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Notas Introdutórias

01. 
As relações conjugais correspondem mais fre-
quentemente a relações afetivo-sexuais compostas 
por duas pessoas. Podem ser constituídas por 
pessoas de género diferente ou do mesmo género, 
assim como por pessoas com orientações sexuais 
normativas (heterossexuais) e/ou não normativas 
(homossexual, bissexual, pansexual, assexual, en-
tre outros). Em Portugal, apenas é permitido o ca-
samento entre duas pessoas, sendo o casamento 
entre pessoas do mesmo sexo possível desde 2010 
(Lei n.º 9/2010, de 31 de maio). A lei portuguesa 
reconhece ainda a união de facto (Lei n.º 23/2010), 
aplicável a de todas as configurações de género, 
desde que vivam em condições análogas às dos 
cônjuges, há pelo menos dois anos.

02.
Estudos recentes apontam para prevalências re-
levantes de outras configurações afetivas e/ou 
sexuais para além da díade conjugal (ou como 
alternativa a esta), compostas por mais de duas 
pessoas, i.e., relações afetivo-sexuais não-mo-
nogâmicas. Em qualquer dos casos, as pessoas 
envolvidas podem também ser de género diferente 
ou do mesmo género, assim como ter orientações 
sexuais normativas e/ou não normativas.

A não-monogamia consensual (NMC) constitui 
um termo guarda-chuva para configurações re-
lacionais em que todas as pessoas envolvidas 
consentem explicitamente em mais do que um 
vínculo afetivo e/ou sexual, incluindo, entre ou-
tras, relações abertas e relações poliamorosas. 
Estudos recentes estimam que uma em cada cinco 
pessoas se envolve numa relação NMC em algum 
momento da vida (Haupert et al., 2017) e que 4-5% 
esteja atualmente envolvida em alguma forma de 
NMC (Moors et al., 2023). Por sua vez, o poliamor 
é concebido como uma subcategoria de NMC na 
qual as pessoas envolvidas podem estabelecer 
vínculos afetivos e/ou sexuais com múltiplos 
parceiros, com conhecimento e consentimento 
de todas; um inquérito nacional com pessoas adul-
tas solteiras nos EUA revelou que uma em cada 
nove pessoas (10.7%) já se envolveu numa relação 
poliamorosa em algum momento da vida (Moors et 
al., 2021). 

Note-se que as estimativas podem variar subs-
tancialmente consoante as definições utilizadas 
(Rubel & Burleigh, 2020).

03. 
No documento, o termo separação refere-se ao 
término de qualquer relação afetivo-sexual caracte-
rizada pela partilha de um quotidiano e um elevado 
grau de envolvimento emocional e/ou interdepen-
dência funcional e/ou compromisso percebido entre 
duas (ou mais) pessoas — independentemente da 
sua duração. Nesta vida em comum podem incluir-
-se, entre outros aspetos, uma rede familiar e de 
suporte, bem como a partilha de habitação, de bens 
móveis (e.g., carro, contas bancárias), da responsa-
bilidade pela educação e cuidado de menores (i.e., 
crianças e/ou adolescentes) que nasceram, ou não, 
no seio da relação, da responsabilidade pelo cuida-
do e/ou acompanhamento de outros elementos da 
família (e.g., avós, tios/as) e ainda da responsabili-
dade pelo cuidado de animais de estimação.

Apenas algumas das separações são divórcios. O 
divórcio é uma separação conjugal que implica um 
processo legal, ou seja, implica o término de um ca-
samento através dos mecanismos previstos na lei. 
No entanto, uma parte significativa das ruturas 
relacionais ocorre entre pessoas que não estão 
casadas. Nesses casos, a relação afetivo-sexual 
termina – podendo existir enquadramentos legais 
associados (e.g., em matéria de partilha de respon-
sabilidades parentais e bens), mas não a dissolu-
ção de um casamento. 

Ao longo do documento, consideram-se sobretudo 
as separações que ocorrem em relações afetivo-
-sexuais compostas por duas pessoas (relações 
conjugais). Esta opção é tomada por questões de 
normatividade (e de evidência científica disponí-
vel, uma vez que os estudos sistematizados sobre 
a separação e divórcio em relações NMC são es-
cassos (Scoats & Campbell, 2022), particularmente 
no contexto português. 
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Enquadramento 
Em Portugal, segundo os últimos dados 
disponíveis do Instituto Nacional de Estatística 
(2024), ocorreram, no ano de 2023, quase 18 mil 
divórcios – o que corresponde a cerca de 50 
divórcios por dia e, aproximadamente, 1 divórcio 
por cada 2 casamentos celebrados no mesmo 
ano (36.980). De acordo com dados da PORDATA 
(2023), entre 21 países da União Europeia (UE), 
Portugal é o 10º país com mais divórcios por cada 
1000 habitantes. No entanto, considerando o 
elevado número de uniões de facto (das quais não 
existem registos), é possível inferir que o número 
de separações será muito mais elevado. 

O divórcio é um processo que implica perdas, 
ganhos e mudanças. Ainda que varie com as 
circunstâncias que o precipitam (e.g., desgaste 
emocional; infidelidade; violência) e com os 
recursos individuais (e.g., estratégias de coping), 
relacionais (e.g., qualidade da comunicação; 
rede de apoio) e contextuais (e.g., situação 
socioeconómica; apoio jurídico) das pessoas 
envolvidas, conduz, na maioria das vezes, a uma 
reestruturação da vida pessoal e familiar – com 
potenciais consequências a nível individual (e.g., 
identidade, expetativas), bem como a nível das 
circunstâncias de vida (e.g., redefinição de rotinas, 
alterações na condição socioeconómica, apoio e 
rede social) da parentalidade(e.g., papéis parentais, 
conflitos, muitas vezes associados à partilha de 
responsabilidades pela educação e cuidado de 
menores), da Saúde Física e Psicológica e do 
desenvolvimento e bem-estar do próprio/a ou  
descendentes.

Na maioria das situações, o divórcio é um 
acontecimento de vida que implica processos 
de adaptação. Estes podem justificar a procura 
e beneficiar, de forma individual, em casal ou 
em família, de serviços de Psicologia. Este 
apoio pode ter vários objetivos, incluindo ajudar 
a comunicar sobre a decisão de divórcio e a 
antecipar dificuldades associadas à separação ou, 
ainda, quando a separação está a acontecer ou já 
ocorreu, a lidar com as consequências na vida das 
pessoas envolvidas. 

O presente documento pretende ser um recurso 
que ajuda a compreender porque os casais se 
separam e quais as principais consequências 
físicas, psicológicas, económicas e socioculturais 
do divórcio, tanto em pessoas adultas como 
em crianças ou adolescentes. Apresentam-se 
recomendações para a prática, com o objetivo de 
contribuir para melhores decisões e intervenções 
em contextos clínicos e da Justiça. 
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1. Separação e Divórcio 

1.1. Sobre as relações afetivo-se-
xuais: Porque as pessoas se man-
têm juntas? 

De forma a compreender porque as separações /di-
vórcios acontecem e quais as suas consequências, 
é primeiro relevante compreender a natureza das 
relações afetivo-sexuais, i.e., é, compreender as 
suas principais características e funções.  

O papel do amor romântico 

Amplamente valorizado nas sociedades ocidentais 
contemporâneas, o amor romântico tem constituído 
um tema privilegiado da investigação em Psicologia 
desde a década de 50 do século XX. Embora seja 
um constructo de definição difícil (e.g., Hendrick & 
Hendrick, 2019), o amor romântico parece funcio-
nar como uma motivação humana central, que 
molda aspetos emocionais, comportamentais e 
sociais das relações afetivo-sexuais. 

No entanto, compreender a centralidade atribuí-
da ao amor romântico exige situá-lo num con-
texto histórico mais amplo, reconhecendo-o não 
apenas como um processo interno, mas também 
como uma experiência humana cujo significado 
é moldado por dinâmicas sociais, económicas, 
políticas e históricas (e.g., Finkel et al., 2014, 
2015, 2017). 

Este aspeto merece reflexão: se desvinculado das 
suas raízes estruturais e históricas, o fenómeno do 
amor romântico arrisca posicionar-se de forma mor-
mente positiva e essencial para a estabilidade dos 
casais na intervenção psicológica – quando, na ver-
dade, os seus efeitos são mistos. 

Numa perspetiva histórica, a forma como o amor 
romântico se converteu num ideal normativo na 
sociedade contemporânea parece acompanhar as 
transformações na organização social e econó-
mica no período pós industrialização – incluindo 
a urbanização e o trabalho assalariado, a atomiza-
ção da vida comunitária e o reforço do individualis-
mo, das normas de género (historicamente enraiza-
das em sistemas de dominação masculina) e das 
funções atribuídas às relações de casal (incluindo 
ao casamento) (Finkel et al., 2014, 2015). Num 
contexto marcado pela subalternização do papel 
da mulher e pela forte relevância da propriedade 
e da herança, a exclusividade afetiva e sexual, 

particularmente exigida às mulheres, foi ampla-
mente valorizada, funcionando não apenas como 
mecanismo cultural de regulação dos vínculos afe-
tivos, mas como garantia da paternidade da prole 

(Fletcher et al., 2015) – permitindo, na ausência de 
métodos científicos, assegurar a filiação legítima. 
Paralelamente, a doutrina religiosa dominante (o 
catolicismo) desempenhou um papel fundamental 
através do matrimónio (sacramento único, para 
toda a vida) e da condenação das relações sexuais 
fora do casamento (consideradas um pecado). 

Estes aspetos foram essenciais para garantir a 
transmissão do património das famílias ao longo 
das gerações, moldando a organização da socie-
dade (cujo núcleo é a família), mas também as 
expectativas sobre a intimidade, a organização dos 
afetos e a exclusividade (fidelidade) – premis-
sa central do amor romântico e reforçada por 
crenças e expetativas amplamente difundidas e 
transmitidas ao longo de gerações (e.g., até que 
a morte nos separe ou as ideias de alma-gémea, 
de estabilidade da paixão ou de ausência de desejo 
por outras pessoas ao longo do tempo).

No século XIX, o propósito organizador do amor 
romântico parece parcialmente dissolvido. Porém, 
estando profundamente enraizada na sociedade e 
cultura, a idealização amorosa continua a deter-
minar, em grande medida, a forma como as pes-
soas iniciam, mantêm e avaliam as relações de 
casal. A procura do amor romântico é ainda nor-
mativa, pese embora a procura do amor para toda 
a vida hoje se traduza, numa maioria de situações, 
por uma sucessão de relações exclusivas, que os 
autores designam por monogamia em série (e.g., 
De La Croix & Mariani, 2015).

Salvaguardados estes aspetos, propõe-se uma 
abordagem que sublinha a interação de mecanis-
mos sociais e psicológicos, genéticos, neurais e en-
dócrinos na experiência do amor romântico (Bode & 
Kushnick 2021).

A neurociência sublinha que o amor romântico com-
bina mecanismos motivacionais/afetivos ligados 
a sistemas de recompensa com funções adaptati-
vas relacionadas com a formação de vínculos e 
compromisso, que asseguram estabilidade, apoio 
mútuo e, em muitos casos, maior sucesso reprodu-
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tivo (Bode & Kushnick, 2021). Assim, o amor ro-
mântico facilita a vinculação entre os elementos 
do casal, promovendo a aproximação, a atração e 
uma ligação emocional profunda (eventualmente, 
duradoura) que, por sua vez, podem contribuir para 
experiências consistentes de intimidade, con-
fiança e apoio.  Estas, aumentando a qualidade da 
vinculação, permitem que cada elemento se sinta 
valorizado e desenvolva a segurança relacional ne-
cessária para explorar e desenvolver-se em diferen-
tes áreas da vida – como a pessoal, profissional ou 
familiar (Finkel & Eastwick, 2015). 

Partindo destes elementos, propõe-se uma defi-
nição operacional de amor romântico  enquanto 
estado motivacional e afetivo caracterizado por 
cognições persistentes e centradas no/a par-
ceiro/a (e.g., pensamentos, idealização), afetos 
intensos (e.g., paixão, ansiedade agradavelmente 
ambivalente, desejo de proximidade) e comporta-
mentos dirigidos à manutenção do vínculo (e.g., 
busca de proximidade, demonstrações de afeto, 
compromisso) (e.g., Bode & Kushnick 2021; Fisher 
et al., 2006; Fletcher et al., 2015; Kowal et al., 2024; 
Sternberg, 1986). 

Na literatura científica, a paixão surge não apenas 
como componente do amor romântico, mas como 
dimensão específica das relações afetivo-se-
xuais, distinguindo-as de outras relações próximas 
(e.g., amizades), que podem ser caracterizadas 
por elevado grau de intimidade, mas ausência de 
motivação sexual/erótica (Sternberg, 1986; Muise & 
Goss, 2024). No entanto, amor romântico e desejo 
sexual podem não ocorrer de forma sobreponível 
e/ou flutuar ao longo do tempo, pelo que a paixão 
deve ser entendida como um como marcador 
típico, mas não universal, de amor romântico 
(Gonzaga et al., 2006). Há relações conjugais 
duradouras que se sustentam num amor compa-
nheiro (Fehr et al., 2014) em que a intimidade e o 
compromisso medeiam a relação entre estilos 
de vinculação segura e a satisfação com a re-
lação conjugal, algo que não se verifica com a 
paixão (Madey & Rodgers, 2009). Mesmo entre fa-
ses do desenvolvimento parece existir variabilidade, 
por exemplo, a paixão parece ser uma componente 
mais saliente em jovens adultos/as (18-30 anos) do 
que em pessoas adultas (Sumter et al., 2013). Re-
firam-se ainda a existência de relações assexuais 
(com uma prevalência até 5.5% da população 
geral) onde as pessoas envolvidas experienciam 
pouca ou nenhuma atração sexual ou paixão, mas 
se mantém em relações cujos determinantes de 
longevidade e satisfação não diferem, à exceção 
da dimensão sexual, de outro tipo de relação (Bro-
zowski et al., 2022). 

Mais recentemente, a Teoria Quádrupla do Amor 
(Tobore, 2020) – que se desenvolve a partir da Teo-

ria Triangular do Amor (Sternberg, 1986) –, propõe 
que o amor envolve quatro dimensões essenciais, 
sendo estas: 

•	 1) Atração, quer física, sexual e/ou por atri-
butos da personalidade (e.g., generosidade; 
humor; estabilidade emocional), a qual contribui 
para o desejo de estar e conhecer intimamente 
a pessoa e, ainda, para sentimentos de paixão;

•	  2) Conexão, que remete para um sentido de 
unidade entre o casal e que resulta da intimi-
dade, complementaridade e companheirismo 
experienciados, sendo que ter interesses, ob-
jetivos e valores em comum alimentam esta 
dimensão; 

•	 3) Confiança, enquanto crença que o parceiro/a 
é alguém com quem se pode partilhar aspetos 
de si e alguém de quem se pode depender, 
acreditando-se que será compreensivo e que se 
comprometerá e agirá em prol das necessida-
des do casal; 

•	 4) Respeito, que inclui a consideração e admi-
ração mútua, algo que se traduz em aceitação 
e compaixão pelo parceiro/a, assim como em 
comportamentos que refletem apoio, valoriza-
ção, empoderamento e cuidado ao longo do 
tempo. 

As diferentes dimensões encontram-se correla-
cionadas, sendo que, para que o amor persista, 
é necessário que as quatro dimensões sejam 
experienciadas pelos/as parceiros/as. Para tal, 
é necessário investimento de ambos ao longo do 
tempo – seja para se manterem atraentes (e.g., cui-
dar da aparência), para que persista um sentimento 
de conexão (e.g., partilhar experiências; manter 
momentos de intimidade; definir objetivos de vida 
em conjunto), assim como para preservar a confian-
ça (e.g., ser transparente nas decisões importantes) 
e o respeito (e.g., reconhecer os limites e necessi-
dades do outro; valorizar os sucessos mútuos, indi-
viduais e conjuntos) (Tobore, 2020).  

Além de poder ser uma experiência de paixão e 
companheirismo, o amor romântico desempenha 
papéis funcionais, por exemplo, na seleção do/a 
parceiro/a, na manutenção de cuidados parentais e 
na regulação da cooperação entre pares (Fisher et 
al., 2006). Inclui a partilha de recursos psicológi-
cos e materiais, necessários para a concretização 
de objetivos, a superação de desafios individuais 
(e.g., dificuldades profissionais; problemas de Saú-
de) e partilhados (e.g., crises financeiras; mudanças 
nos contextos de vida; conflitos) e, inclusivamente, 
para a manutenção da relação conjugal durante a 
parentalidade (Bode & Kushnick, 2021). 

Partindo de uma perspetiva evolutiva, um estudo 
com mais de 86.000 participantes de 90 países 
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mostra que a experiência e a importância atribuída 
ao amor romântico são observáveis em muitas cul-
turas, sustentando a ideia de ubiquidade cultural 
deste fenómeno (Kowal et al., 2024).  Conclui 
que o amor romântico, além de universalmente 
valorizado, parecer ter a função de manter o 
compromisso a longo prazo. Esta conclusão é 
suportada pelos resultados, os quais sugerem que, 
em relações longas, o amor romântico é mais va-
lorizado por pessoas cuja relação conjugal tende a 
ser mais crítica ou que terão maiores perdas se a 
relação terminar – nomeadamente, pessoas com 
estatuto socioeconómico mais baixo, pessoas com 
mais filhos/as e mulheres (pelo investimento asso-
ciado à maternidade). 

Ainda, o amor romântico parece ser mais valo-
rizado em países com maiores índices de de-
senvolvimento, indiciando alguma variabilidade 
cultural (Kowal et al., 2024). Esta parece sobretudo 
associada às dinâmicas sociais de cuidado dos 
elementos da comunidade (Buss, 2019) e às perce-
ções sobre a importância do amor romântico, sen-
do estas mais vincadas em culturas nas quais os 
Média e a cultura popular (i.e., por meio de filmes, 
músicas ou literatura) salientam o amor romântico 
como um objetivo de vida fundamental (Bau-
mard et al., 2022). Neste sentido, enquanto existir 
amor romântico, há uma maior tendência para 
a preservação do desejo de o casal se manter 
junto e, assim, maior dedicação e exclusivida-
de (fidelidade), mesmo em períodos difíceis – por 
exemplo, durante períodos de desemprego, de 
doença ou em transições familiares desafiantes, 
como a distância frequente por motivos profissio-
nais ou o nascimento de um/a filho/a (Tobore, 2020; 
Nakonezny & Denton, 2008). 

Sublinhem-se, no entanto, as evidências que su-
gerem que a expectativa de paixão perene e a 
crença na exclusividade afetiva e sexual podem 
contribuir para a insatisfação, para uma maior 
probabilidade de deceção e conflito e mesmo 
para a dissolução relacional, sobretudo quando 
assumidos de forma rígida, ao estabelecer expecta-
tivas elevadas e irrealistas sobre a dinâmica conju-
gal a longo prazo (Finkel et al., 2015; Perel, 2017). 
Existem, portanto, situações em que a manutenção 
do compromisso se revela prejudicial. 

As expectativas totalizantes que caracterizam as 
relações românticas (e.g., o parceiro/a como me-
lhor amigo/a, confidente, amante, parceiro/a de co-
parentalidade, fonte de crescimento pessoal podem 
aumentar a probabilidade de frustração e conflito 
quando os recursos do casal (tempo, energia, com-
petências de comunicação e regulação emocional) 
não são suficientes para sustentar padrões tão 
elevados (e.g., Finkel et al., 2014, 2015). Crenças 
rígidas sobre o funcionamento perfeito das re-

lações românticas (por exemplo, a ideia de que o 
desacordo/conflito é destrutivo ou a de que o amor 
é para a vida toda) associam-se a menor satisfa-
ção no casal e a estilos de gestão do conflito 
menos eficazes, aumentando o stresse relacional 
(e.g., Adibkia et al., 2022; Aušraitė & Žardeckaitė-
Matulaitienė, 2019).

Além disso, vários estudos mostram que as cren-
ças normativas de exclusividade (afetiva e 
sexual) e de total dedicação ligadas ao ideal 
romântico se associam a menor perceção da 
gravidade de comportamentos abusivos e a 
maior tolerância/aceitação do abuso (e.g., Rui-
z-Palomino et al., 2021). Uma revisão sistemática 
e meta-análise recente conclui que a internali-
zação dos mitos do amor romântico pode ser 
um fator condicionante nas relações de casal 
e um fator de risco para a violência de género 
(Jiménez-Picón et al., 2023). Efeitos semelhantes 
podem ser encontrados em contextos de namoro: 
um estudo recente encontrou associações entre 
mitos românticos e vitimação por cyber-con-
trolo/cyber-agressão, com efeitos mais fortes nas 
raparigas (Cava et al., 2023). Esta associação entre 
amor romântico e (legitimação da) violência parece 
ser mediada por mecanismos psicossociais que 
legitimam o comportamento do agressor (mas-
culino, na maioria dos casos) e culpabilizam as 
vítimas – inclusive, dificultando a procura de ajuda 
(Glomb et al., 2025; Lelaurain et al., 2021).

Estes dados permitem argumentar que o amor ro-
mântico pode fortalecer os vínculos e contribuir 
para a qualidade das relações, mas também 
criar exigências difíceis de sustentar e vulnera-
bilidades a problemas de Saúde física e Psicoló-
gica.

O papel do compromisso 

O compromisso tem a função de estabilizar a 
relação, uma vez que se reflete na intenção de 
manter uma relação afetiva ao longo do tempo com 
determinada pessoa. 

Atualmente, o Modelo do Investimento (MI) é o 
modelo explicativo do compromisso mais consoli-
dado (Tran et al., 2019). Este modelo tem as suas 
raízes na Teoria da interdependência (Kelley & 
Thibaut, 1978) – a qual pressupõe que a manu-
tenção das relações não depende apenas das ca-
racterísticas individuais dos/as parceiros/as, mas 
também da interdependência entre estes/as – e na 
Teoria das Trocas Sociais (Cook et al., 2006) que, 
por sua vez, indica que as pessoas avaliam os cus-
tos e os benefícios das suas relações, comparando 
o que dão e o que recebem, tomando decisões com 
base na maximização do que consideram justo e 
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melhor para si. 

Segundo o MI, a interdependência entre parceiros/
as desenvolve-se com base na satisfação com a 
relação (i.e., sensação de que as necessidades de 
segurança, afeto, ou outras valorizadas, estão sa-
tisfeitas), na qualidade das alternativas (i.e., per-
ceção de que outras relações, ou a vida a sós, são 
melhores ou piores alternativas) e no investimento 
que já foi feito na relação. Este investimento re-
fere-se aos recursos que podem ser perdidos se 
a relação terminar, incluindo recursos emocionais 
(e.g., confiança, porque se partilhou estórias pes-
soais e momentos íntimos) e estruturais (e.g., bens 
partilhados, como casa, carro, ou inclusivamente, 
uma família).  

Quanto maior interdependência, maior compro-
misso (Finkel, 2025; Nakonezny & Denton, 2008). 
Este tende a aumentar quando há maior satisfação 
e investimento, assim como quando há a perceção 
de que há poucas (ou nenhuma) alternativas tão 
boas quanto essa relação (Le & Agnew, 2003; Tran 
et al., 2019). Por outras palavras, as pessoas de-
cidem manter uma vida em comum (e, em alguns 
casos, efetivamente casar), porque percecionam e 
sentem a sua relação como valiosa, segura, resul-
tante de um investimento a longo prazo e difícil de 
substituir. 

A decisão de casar e o casamento são formas 
de validar socialmente o compromisso, sendo 
esta decisão mediada pelas expectativas sobre o 
casamento em si mesmo. Para algumas pessoas, 
o casamento pode, por exemplo, associar-se à ex-
pectativa de avançar para uma nova fase, de con-
cretizar projetos de vida comuns (e.g., ter filhos/as, 
comprar casa) e/ou de obter reconhecimento legal 
– algo especialmente valorizado em casais homos-
sexuais (Rice & Ogolsky, 2020).

Ainda, o compromisso preserva-se através de 
duas dinâmicas relacionais: 1) dedicação (i.e., 
eu quero/ nós queremos) e 2) restrição (i.e., eu 
tenho de/ nós temos de), cujo equilíbrio permite a 
confiança na relação e no seu futuro. Por um lado, 
o casal dedica-se ao que valoriza (e.g., queremos 
uma casa melhor; queremos ter um/a filho/a). Por 
outro lado, aceita certas restrições ou sacrifícios 
inerentes à relação (e.g., temos de poupar mais; 
temos de priorizar tempo em família), que podem 
limitar outras escolhas individuais, mas reforçam o 
compromisso mútuo e a coesão do casal (Stanley 
et al., 2010).

Quando existe confiança no futuro, os/as par-
ceiros/as tendem a percecionar os sacrifícios 
não como perdas pessoais, mas como investi-
mentos na relação – algo que evita uma lógica de 
“ganho-perda” e promove trocas mais equilibradas 

e recíprocas. Além disso, a forma como os sacrifí-
cios são vividos e valorizados pelo/a parceiro/a pa-
rece ser um forte preditor da qualidade conjugal a 
longo prazo (Sutton, 2018; Stanley et al., 2010). 

No processo de manutenção da relação conjugal, 
vai-se construindo uma identidade de casal que 
é mais do que a soma das identidades individuais 
de cada um/a dos/as parceiros/as. Esta identidade 
partilhada agrega características (i.e., valores par-
tilhados, estilos de comunicação), interesses (i.e., 
aquilo que gostam de fazer juntos) e objetivos (i.e., 
o que querem fazer ou alcançar juntos) em comum. 
Esta identidade também é mutável ao longo do 
tempo (Emery et al., 2020).

As pessoas manterem-se juntas é, assim, uma 
escolha sustentada pela satisfação com a relação, 
mas também pelo projeto comum que nela se cons-
trói e renova ao longo do tempo. 

Determinantes da permanência em 
relações insatisfatórias

A permanência em relações insatisfatórias é 
um fenómeno complexo e multideterminado, 
envolvendo fatores psicológicos (e.g., medo da 
solidão, baixa autoestima, expectativas relacio-
nadas com um projeto de vida comum, estilos de 
vinculação), relacionais (e.g., violência, ausência 
de alternativas percebidas) e económicos (e.g., 
dependência financeira) e socioculturais (e.g., pa-
rentalidade, pressão familiar). 

Entre os fatores psicológicos destacam-se o 
medo da solidão, a baixa autoestima e a dificulda-
de em assumir uma identidade autónoma fora do 
vínculo conjugal. Muitas pessoas (particularmente, 
aquelas em relações de longa duração), interna-
lizam a ideia de que sem ele/a, não sou ninguém 
ou não consigo viver sozinho/a – ou seja, exibem 
dificuldades em estar sozinho/a (e.g., Komlenac & 
Greitemeyer, 2025) e na manutenção de um sentido 
de identidade e de valor pessoal perante a dissolu-
ção da relação (Richter & Richter, 2021). 

Este receio pode ser particularmente vincado em 
pessoas mais velhas. No contexto português, por 
exemplo, muitos casais mais velhos tendem a en-
carar a perspetiva da separação com angústia, não 
apenas por questões práticas (como a partilha de 
bens ou cuidados de Saúde), mas sobretudo pela 
ameaça de isolamento social e perda de identi-
dade. Nestes casais, a ausência de redes sociais 
robustas fora do casamento, somada à diminuição 
progressiva de oportunidades de reconstrução 
afetiva, pode reforçar a tendência para tolerar a 
insatisfação conjugal, mesmo em contextos de so-
frimento crónico (e.g., Dzando et al., 2024; Koren 
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et al., 2025). Somam-se a estes aspetos padrões 
de autocrítica e vergonha associada ao fracasso 
conjugal, mantendo as pessoas em dinâmicas que 
minam o seu bem-estar, mas que se afiguram me-
nos “ameaçadoras” do que o desconhecido da vida 
pós-separação. 

A literatura sugere ainda que os benefícios do 
casamento/coabitação não são simétricos em 
ambos os sexos. Existem evidências de que não 
estar casado/a se associa a maior risco de mortali-
dade para ambos os sexos, no entanto, os homens 
tendem a beneficiar mais do estatuto conjugal em 
termos de longevidade (Wang et al., 2020). Por 
outro lado, as relações maritais heterossexuais 
tendem a manter uma distribuição desigual do 
trabalho doméstico e de cuidado, mas também 
do trabalho cognitivo de planear/gerir a vida fa-
miliar, recaindo a carga maior sobre as mulheres, 
com associação a piores indicadores de Saúde Psi-
cológica (Aviv et al., 2024). No contexto português, 
dados recentes mostram discrepâncias expressivas 
nas tarefas quotidianas: 73% das mulheres (vs. 
43% dos homens) fazem trabalho doméstico todos 
os dias, e 43% (vs. 32%), realizam diariamente cui-
dados/educação de filhos(as)/netos(as), pessoas 
mais velhas ou pessoas com deficiência (EIGE, 
2023). Quando estas assimetrias coexistem com 
desigualdades económicas, as dificuldades em 
sair da relação podem aumentar. Em Portugal, 
onde a diferença salarial entre homens e mulhe-
res é, em média, de 18%, as perdas económicas 
tendem a ser mais acentuadas para as mulheres, 
pelo que a estabilidade financeira (sobretudo, 
em famílias com filhos/as) pode funcionar como 
entrave adicional ao abandono de relações insa-
tisfatórias.

Além da pressão para a estabilidade financeira, 
algumas pessoas permanecem juntas, mesmo 
quando estão insatisfeitas com a relação conjugal, 
quando desenvolveram expetativas sobre um pro-
jeto de vida comum e existe um compromisso com 
valores e objetivos percecionados como superiores 
ao interesse pessoal – por exemplo, a lealdade 
ao/à parceiro/a, a preservação da família e do casa-
mento, o bem-estar dos/as filhos/as, a manutenção 
de recursos partilhados (e.g., casa) e de redes de 
familiares e/ou amigos ou, simplesmente, a compa-
nhia do parceiro/a. Quando a concretização destes 
valores e objetivos apenas parece possível através 
da relação atual (sem percecionar alternativas), 
as pessoas tendem a permanecer na relação, por 
vezes equilibrando a insatisfação sentida através 
da possibilidade de realização em outros domínios, 
como a parentalidade, a dedicação a projetos pro-
fissionais ou, por exemplo, o cumprimento de ex-
pectativas sociais, religiosas e/ou culturais (Machia 
& Ogolsky, 2020).

Nas situações que envolvem decidir entre continuar 
ou terminar a relação, as pessoas com estilos 
de vinculação ansiosos tendem a experienciar 
maior ambivalência, contribuindo para que adiem 
a sua decisão ou entrem em ciclos de término-re-
conciliação, porque a vida a sós representa o con-
tacto com medos de rejeição, abandono ou solidão 
(Joel et al., 2017). 

Entre os fatores relacionais salientem-se as si-
tuações de violência doméstica (que afetam, 
maioritariamente, as mulheres). Nestes contextos 
é frequente observar que as vítimas se mantêm 
comprometidas com a relação e não denunciam a 
violência de que são alvo quando acreditam que 
“não encontrarão melhor” e/ou sentem que perde-
rão muito com o divórcio (nomeadamente, a habita-
ção, a segurança económica ou o contacto com os/
as filhos/as).  Mesmo que insatisfeitas, prevalece 
uma dependência (que pode ser emocional, mas 
também financeira) que vai sendo agravada pelo 
isolamento social e deterioração da autoestima, 
conduzindo à desvalorização dos comportamentos 
violentos do parceiro/a (Dannisworo et al., 2023). 
Além disso, a própria conceção de amor român-
tico pode contribuir para a desvalorização de 
comportamentos violentos no casal, legitimando 
a ideia de que a relação deve ser mantida, a todo o 
custo. Muitas vezes, as vítimas sentem-se respon-
sáveis por “reparar” a relação, o que, paradoxal-
mente, perpetua a sua vulnerabilidade (Arriaga et 
al., 2011). 

Deste modo, na esfera dos fatores económicos, 
sublinhem-se as situações de dependência fi-
nanceira, sobretudo em contextos de ausência de 
recursos próprios. Este cenário, amiúde observa-
do em contextos de violência doméstica, constitui 
um obstáculo central à separação. Muitas vítimas 
permanecem em relações (abusivas ou não) por 
não terem condições materiais para sustentar-se 
a si próprias ou aos/às filhos/as, temendo perder a 
habitação, a segurança económica ou a rede social 
associada ao parceiro/a. Por vezes, esta vulnerabi-
lidade financeira é reforçada por mecanismos de 
controlo económico exercidos pelo/a parceiro/a, 
como a restrição do acesso a rendimentos ou con-
tas bancárias, contribuindo para a perpetuação de 
ciclos de violência e/ou dificultando a recuperação 
da autonomia (Anderson & Saunders, 2003; Stylia-
nou, 2018).

Entre os fatores socioculturais, destaque-se o 
papel da parentalidade. Ainda que o aumento gene-
ralizado das taxas de divórcio nas últimas décadas, 
conduzindo a um menor estigma face ao divórcio 
(em particular, para com as mulheres divorciadas) e 
ao aumento das famílias reconstituídas e monopa-
rentais, esteja a contribuir para uma maior adapta-
ção emocional de todos os elementos envolvidos, a 

DOCUMENTOS DE APOIO À PRÁTICA PROFISSIONAL 10



ideia da família nuclear continua a ser prevalen-
te (e.g., Saint-Jacques et al., 2020) e afeta ainda a 
forma como se acredita que as famílias devem ser 
compostas e devem funcionar. Ter filhos/as fun-
ciona ainda, sem dúvida, como um dos mais for-
tes elementos de contenção do divórcio – seja 
porque os progenitores acreditam que a separação 
terá efeitos negativos no desenvolvimento psico-
lógico e social das crianças e adolescentes, o que 
os leva a optar por manter a unidade familiar (e.g., 
Amato, 2010; Sweeney, 2010) seja porque, em con-
textos mais conservadores, persiste a norma so-
cial de que as crianças “precisam” de crescer com 
ambos os progenitores sob o mesmo teto, gerando 
pressão para evitar a dissolução conjugal. 

Desta forma, apesar da crescente normalização 
social do divórcio, com adequada manutenção dos 
papéis parentais, persiste ainda, em alguns casos, 
um sentido de culpa e de “sacrifício” pelo bem-estar 
das crianças (frequentemente mais internalizados 
pelas mães), mesmo à custa da satisfação conjugal 
(Kalmijn, 2020) – apesar da evidência clara de que 
casamentos marcados por elevado conflito, hos-
tilidade ou violência, constituem um fator de risco 
mais significativo para o desenvolvimento infantil 
do que o divórcio (Harold & Sellers, 2018). Ainda 
assim, as mulheres são mais propensas a iniciar 
processos de divórcio e tendem a demons-
trar maior determinação face à separação, em 
comparação com os homens (Asghar e Mumtaz, 
2024).

1.2. Preditores da separação: Por-
que as pessoas se separam?

As separações são experiências de vida 
relativamente frequentes, sendo que para com-
preender porque as pessoas se separam é também 
relevante reconhecer as trajetórias das relações 
afetivo-sexuais, bem como os preditores associa-
dos ao seu declínio e dissolução.  

De acordo com a Metateoria da Trajetória dos 
Relacionamentos (Eastwick et al., 2019; Finkel, 
2025), as relações afetivo-sexuais, curtas ou lon-
gas, seguem trajetórias arqueadas, as quais, en-
tre outras dimensões, podem ser descritas a partir:

•	 Da forma geral da trajetória, que representa 
o padrão de evolução da relação ao longo do 
tempo. Esta forma inclui uma ascensão da qua-
lidade e satisfação com a relação (por exemplo, 
um início marcado por paixão); um período de 
pico (por exemplo, de maior compromisso e 
confiança, que não é necessariamente um único 
momento, mas que se associa frequentemente 
a decisões importantes, por exemplo, à decisão 
de casar) e; um declínio (por exemplo, de re-
dução do compromisso) mais ou menos acen-
tuado e mais ou menos persistente ao longo do 
tempo.
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•	 Das flutuações de curto prazo, que dizem 
respeito a variações em aspetos como, por 
exemplo, a satisfação geral com a relação, o 
compromisso ou a intimidade. Estas flutuações 
não alteram necessariamente a forma geral 
da trajetória, mas podem, caso se acumulem 
e não sejam geridas pelo casal, contribuir 
para mudanças significativas na relação. 
Inclusivamente, podem resultar num declínio 
abrupto e na separação. 

Neste sentido, baseando-se na forma como os/as 
parceiros/as avaliam a sua relação (em termos de 
atração, intimidade, satisfação, etc.), é possível re-
conhecer que diferentes relações afetivo-sexuais 
podem seguir diferentes trajetórias. Por exem-
plo, há relações que começam com maior intensi-
dade, mas que, após um pico de amor e compro-
misso, perdem força e declinam até à separação, 
com oscilações menos acentuadas ao longo do 
tempo (Panel A). Outras relações evoluem de forma 
mais lenta, atingindo um pico mais duradouro e um 
declínio menos acentuado, sendo marcadas por 
flutuações mais frequentes — fases de afastamen-
to, tensão ou insatisfação, seguidas de resolução –, 
preservando-se ao longo do tempo (Panel B). 
A capacidade dos elementos do casal para gerir 
dificuldades e conflitos, assim como para se 
adaptar a circunstâncias adversas, parece fazer 
a diferença na preservação da relação. Quando 
os elementos do casal conseguem adaptar-se e/
ou reparar as dificuldades associadas aos mo-
mentos de declínio, a qualidade e satisfação com 
a relação podem voltar a aumentar e o desejo de 
se manterem juntos permanecer estável a longo 
prazo. Por outro lado, quando as circunstâncias 
adversas e dificuldades não são reconhecidas e/
ou não conseguem ser reparadas, o declínio pode 
acentuar-se no sentido da separação definitiva 
(Finkel, 2025). 

Sobretudo quando partilham estilos de vinculação 
insegura, a tendência geral é que os elementos do 
casal contribuam para o declínio ao: 1) evitarem 
defensivamente a dependência e o compro-
misso, retirando-se em situações de stresse e/ou 
quando se sentem vulneráveis ou pressionados; 2) 
entrarem em ciclos de procura e afastamento, 
nos quais um dos elementos se sente privado do 
suporte do parceiro/a, enquanto o outro se sente 
assoberbado pelas aparentes necessidades insa-
tisfeitas do parceiro/a; 3) manterem dinâmicas de 
desequilíbrio afetivo, em que um dos elementos 
é, na maioria do tempo, dependente da validação e 
suporte, enquanto o outro é defensivamente acusa-
tório e depreciativo, clivando a perceção de que um 
está continuamente dedicado e a fazer restrições 
em prol da relação, enquanto o outro está constan-
temente insatisfeito, sentindo-se desvalorizado e 

exigindo mudanças por parte do/a parceiro/a (Fee-
ney & Monin, 2016).

Há vários preditores do declínio da satisfação e 
separação. Na literatura científica, é possível iden-
tificar diferentes estudos que indicam uma associa-
ção positiva e robusta entre a separação /divórcio 
e várias variáveis (Mentser & Sagiv, 2025; Shita 
& Zeleke, 2024; Wagner, 2020; McNelis & Segrin, 
2019; Amato, 2010; Rodrigues et al., 2006), nomea-
damente: 

•	 Individuais, incluindo, entre outras, estilos de 
vinculação insegura, sobretudo evitante; con-
sumo problemático de substâncias; caracterís-
ticas de personalidade de neuroticismo, assim 
como associadas a criticismo e/ou hostilidade; 
dificuldades de inteligência emocional no reco-
nhecimento da culpa e capacidade de perdoar; 
infertilidade, sobretudo quando há desejo de 
ter filhos/as; viver com problemas de Saúde 
Psicológica, sobretudo quando são graves; 
problemas crónicos de Saúde Física (e.g., que 
impliquem cuidados prolongados, alteração de 
papéis, perda da intimidade).

•	 Relacionais, entre as quais, a coabitação 
pré-marital; a monotonia e previsibilidade das 
experiências relacionais; episódios de violência 
doméstica; infidelidade; perceção de falta de 
apoio emocional; insatisfação sexual; conflitos 
frequentes ou crónicos; distância emocional; 
perceção de problemas de comunicação e falta 
de competências de resolução de conflitos; dife-
rença de valores pessoais; desejos e/ou expe-
tativas divergentes sobre parentalidade; baixo 
compromisso com a relação; níveis baixos de 
amor romântico e confiança entre os elementos 
do casal; perceção de desigualdade na relação 
(e.g., sobrecarga emocional, doméstica ou pa-
rental num dos parceiros); consequentes senti-
mentos negativos (e.g., desvalorização ou falta 
de admiração pelo outro, ressentimento).

•	 Contextuais e socioeconómicas, incluindo, 
entre outras, baixa escolaridade; desemprego 
prolongado; independência financeira, quando 
uma das pessoa pode ter autonomia fora de 
uma relação insatisfatória; dependência/insegu-
rança financeira (falta de recursos suficientes) 
de um dos elementos; assimetrias na distribui-
ção de tarefas domésticas e de cuidado; ser 
um casal homossexual ou interétnico; começo 
de relação difícil; falta de apoio social/familiar; 
casamento no fim da adolescência/início idade 
adulta; ter filhos/as antes do casal ter vivido 
junto; ter filhos/as, quando as responsabilidade 
parentais resultam numa insatisfação acentuada 
com a relação; divórcios prévios; os progenito-
res serem divorciados.
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•	 Socioculturais e normativas, por exemplo, 
dissolução da norma cultural de “relação para 
toda a vida”; menor estigma associado ao di-
vórcio; maior independência económica das 
mulheres; desburocratização dos processos de 
divórcio; valores culturais vincados de autono-
mia, estimulação e hedonismo. 

Na fase de declínio que antecede a separação, o 
compromisso tende a desvanecer-se – a relação 
deixa de ser satisfatória e a vida a sós (ou com ou-
tra pessoa) parece uma alternativa melhor do que 
permanecer na relação, ainda que se possa perder 
uma parte significativa do que se investiu ao longo 
do tempo (Tran et al., 2019). Ainda, a decisão de 
terminar a relação ou se divorciar parece me-
diada pela perceção do nível de compromisso 
do parceiro/a, uma vez que em casos em que o 
parceiro/a se mantém comprometido esta decisão é 
adiada, seja por receio de o/a magoar injustamente 
ou, por exemplo, por se manter a esperança numa 
mudança sustentada e que integre os erros ou insa-
tisfações do passado (Joel et al., 2018). 

Durante o processo de separação, alguns casais 
têm dinâmicas de on-again/off-again, reatando 
brevemente ou, por exemplo, envolvendo-se se-
xualmente ainda que separados/as, algo que não 
parece comprometer a dissolução da relação. Estas 
dinâmicas podem constituir uma separação pro-
gressiva, ainda que também possam resultar em 
sentimentos ambivalentes relativamente à sepa-
ração, sobretudo quando uma das pessoas mantém 
esperança na reconciliação ou continua emocional-
mente investida (Spielmann et al., 2019). 

Refira-se a escassez de estudos sobre os pre-
ditores da separação/divórcio em casais LGB-
TQIA+ ou sobre a dissolução, total ou parcial, de 
outras configurações afetivo-sexuais. Apesar disso, 
as evidências existentes permitem apontar que 
mulheres lésbicas apresentaram maior proba-
bilidade de dissolução das suas relações (le-
galmente formalizadas ou não) do que homens 
gay e casais heterossexuais casados (Balsam et 
al., 2017; Scott et al., 2022). Relações mais curtas, 
perceção de menor qualidade na relação e envolvi-
mento sexual com outra pessoa surgem como pre-
ditores de dissolução das relações (Balsam et al., 
2017), bem como conflitos excessivos, insatisfação 
sexual e problemas de Saúde Psicológica (Scott et 
al., 2022).

1.3. Correlatos e consequências: 
Quais os impactos da separação? 

De uma forma geral, a separação/divórcio tende a 
ser uma experiência exigente para as pessoas en-
volvidas, que frequentemente se traduz em perdas 
cumulativas. A separação/divórcio pode implicar, 
além da perda de uma relação significativa, a perda 
de rotinas partilhadas, de planos construídos a dois, 
de pertença a uma família, de segurança financeira, 
de estabilidade habitacional e, por vezes, do próprio 
sentido de identidade. Por vezes, envolve ainda 
processos legais como disputas pela guarda dos 
filhos/as, divisão de bens, pensões de alimentos ou 
outras responsabilidades financeiras (Braver et al., 
2006). Além disso, as pessoas recentemente divor-
ciadas apresentam níveis mais elevados de stres-
se quando comparadas com a população geral e 
com pessoas que se divorciaram há algum tempo 
(Strizzi et al., 2021). 

No cerne destas perdas está a perda de uma rela-
ção de vinculação. Tal como acontece com outras 
perdas significativas, a dissolução de uma relação 
afetivo-sexual pode resultar em respostas emocio-
nais intensas, particularmente quando a relação 
era percebida como uma fonte central de apoio e 
estabilidade. Ainda que não exista a morte real do 
parceiro/a, esta perda traduz-se num processo de 
ajustamento análogo ao processo de luto, em 
que as pessoas experienciam dor e tristeza (grief), 
ansiedade, mas também raiva, assim como um 
subsequente ajustamento progressivo a uma nova 
realidade sem a outra pessoa (Brodbeck, & Znoj, 
2023). 

A forma como diferentes pessoas respondem à 
separação depende, em parte, do seu estilo de 
vinculação, entre outros fatores individuais. Por 
exemplo, pessoas com (Brodbeck, & Znoj, 2023; 
Feeney & Monin, 2016; Finzi et al., 2000):
 

•	 Estilo de vinculação inseguro ansioso. Ten-
dem a vivenciar a separação com sentimentos 
de abandono, angústia e solidão. É mais co-
mum que se sintam inseguras quanto ao seu 
valor pessoal e ao seu futuro relacional, poden-
do procurar sinais de reconexão com o/a ex-
-parceiro/a. É mais comum adotarem comporta-
mentos de reaproximação, como, entre outros, 
enviar mensagens e insistir em conversas com 
o/a ex-parceiro/a para clarificar o fim da relação 
ou outras questões, monitorizar redes sociais, 
reviver mentalmente a relação e procurar o 
suporte de pessoas próximas, quer para apoio 
emocional, quer para validar narrativas sobre a 
separação. 
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•	 Estilo de vinculação inseguro evitante. 
Tendem a reagir de forma mais desligada ou 
indiferente. A sua resposta emocional é, tenden-
cialmente, mais contida ou reprimida, podendo 
desvalorizar o impacto da separação, evitar re-
fletir sobre o que aconteceu e/ou rejeitar o apoio 
emocional de outras pessoas. Muitas vezes, 
adotam comportamentos de evitamento ou de 
distração, por exemplo, dedicam-se ao trabalho, 
a atividades solitárias e/ou de realização pes-
soal ou procuram novos relacionamentos (ainda 
que não sejam, necessariamente, profundos), 
mantendo um sentido de autonomia e controlo.   

•	 Estilo de vinculação tendencialmente segu-
ro. Não estão imunes à dor da perda, adotando 
comportamentos mais ou menos ajustados à 
situação. No entanto, tendem a permitir-se sen-
tir e expressar as emoções associadas à perda, 
a procurar apoio e refletir sobre a responsabi-
lidade na trajetória da relação, no sentido de 
reorganizar, gradualmente, a sua identidade 
pessoal e a enfrentar o fim da relação com me-
nos comportamentos defensivos, maior abertura 
ao diálogo e uma atitude de cuidado face às 
necessidades de todos os envolvidos. A sepa-
ração não tende a contaminar relações futuras, 
mantendo-se a capacidade de confiar e de com-
promisso. 

Note-se que os estilos de vinculação não são 
traços fixos ou imutáveis. Correspondem a mode-
los internos de si e dos outros, construídos ao longo 
de experiências relacionais, sobretudo na infância 
e adolescência. Estes modelos tendem a persistir 
em padrões de resposta nas relações e, inclusive, 
nas separações. Considerando estes modelos, as 
pessoas podem ter expectativas e interpretações 
enviesadas do comportamento do/a parceiro/a e 
comportamentos desajustados, que visam prevenir 
experiências negativas anteriormente vividas (e.g., 
abandono; rejeição; abuso). Os estilos de vincula-
ção são, no entanto, passíveis de mudança através 
de experiências de vida transformadoras (Fraley et 
al., 2021), incluindo num contexto psicoterapêutico 
(Slade & Holmes, 2021). 

Nesse sentido, também as experiências de sepa-
ração/divórcio podem desencadear a reorgani-
zação da vinculação. Em média, as mudanças no 
estilo de vinculação prevalente tendem a ser mo-
destas e transitórias, mas uma parte das pessoas 
evidencia mudanças duradouras, influenciadas por 
fatores como a narrativa pessoal, a regulação emo-
cional e o apoio percebido (Sbarra & Borelli, 2019). 

Ressalve-se que o divórcio pode não ser apenas 
uma experiência adversa, mas também consti-
tuir uma oportunidade de crescimento. A evidên-
cia científica mostra que, após algum tempo, muitas 
pessoas experienciam maior autonomia e indepen-

dência, redescobrem interesses e aspetos da sua 
identidade e sentem alívio emocional e melhoria do 
bem-estar. Alguns estudos destacam que o divórcio 
pode desencadear níveis mais elevados de bem-
-estar subjetivo e psicológico, especialmente para 
pessoas que deixaram casamentos problemáticos 
(Amato e Hohmann-Marriott 2007; Hetherington e 
Kelly 2002; Lucas 2005). A separação pode funcio-
nar como um catalisador do desenvolvimento pes-
soal, promovendo a capacidade de afirmação pes-
soal e de lidar com emoções difíceis, como o medo, 
a culpa ou a vergonha (Egleson, 2024). 

Riscos e impactos associados à se-
paração

O divórcio parece associar-se a diversos riscos 
e impactos ao nível da Saúde Física, incluindo, 
entre outros, a uma maior desregulação fisiológica 
(e.g., alterações no sistema imunitário, na qualida-
de do sono e nas hormonas associadas ao stresse, 
especificamente o cortisol), a maior risco de doen-
ças crónicas, infeciosas e isquémicas, assim como 
a maior risco de mortalidade nos tempos subse-
quentes à separação (Kiecolt-Glaser, 2018; Pellón-
-Elexpuru et al., 2024; Sbarra et al., 2019). 

Por sua vez, ao nível da Saúde Psicológica, o 
divórcio parece envolver uma diminuição do bem- 
no período que antecede e acompanha a decisão 
de separação e rutura, aumentando gradualmente, 
para muitas pessoas, nos anos seguintes (e.g., 
van Scheppingen & Leopold, 2020). Vários estudos 
longitudinais apontam para alterações graduais e 
repentinas nos níveis de satisfação com a vida, 
incluindo declínios antecipatórios nos anos que 
antecedem o divórcio (e.g., Arcangeli & Ejova, 
2025; Asselmann & Specht, 2023; Denissen et al., 
2019). Para algumas pessoas, a experiência pode 
implicar maiores níveis de stresse (Strizzi et al., 
2021; Symoens et al., 2013), consumo de álcool 
ou outras substâncias, sentimentos de raiva, culpa, 
desamparo e desesperança (Blue, 2017),  senti-
mentos de solidão, redução do interesse pelas ativi-
dades diárias, problemas de sono, sentimentos de 
nostalgia e saudade (e.g., Barbara & Dion, 2000), 
ruminações e/ou pensamentos intrusivos ou obses-
sivos sobre a relação e o/a ex-parceiro/a (Finkels-
tein, 2014 ; Yárnoz-Yaben, 2017) e aumento do 
risco de problemas de Saúde Psicológica, em 
particular de depressão – observando-se um pico 
inicial dos níveis de stresse e de sintomatologia 
depressiva logo após a separação/divórcio, seguido 
de decréscimos ao longo do tempo (Jeong et al., 
2024; Strizzi et al., 2021). Este risco é mais signi-
ficativo em pessoas que, em outros momentos da 
vida, experienciaram episódios depressivos (Sbarra 
et al., 2014), bem como em pessoas cujos proces-
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sos de divórcio são altamente conflituosos (Pellón 
et al., 2024). Em alguns casos, pode verificar-se 
ainda sintomatologia de stresse pós-traumático 
comparável ​​à exibida por pessoas adultas que ex-
perienciaram outros eventos stressantes e poten-
cialmente fatais (Middeldorp et al., 2008; Miller et 
al., 2007; Mol et al., 2005). Alguns estudos indicam 
também maior risco de comportamentos suici-
dários (Edwards et al., 2024; Wilson et al., 2025), 
sobretudo nos primeiros tempos após o divórcio 
(Næss et al., 2021). 

Assim, a relação entre o divórcio e os impactos na 
Saúde ainda não é completamente conhecida. Con-
tudo, há diferentes mecanismos de ação identifi-
cados que ajudam a compreender esta relação: 

Diferenças individuais Pessoas recém-divorcia-
das parecem apresentaram níveis de stresse signi-
ficativamente mais altos do que a população geral 
e as divorciadas/separadas. Fatores como uma 
idade mais baixa, menor nível de escolaridade, 
menores rendimentos, infidelidade, início do 
divórcio pelo ex-cônjuge, não ter um/a novo/a 
parceiro/a e maior conflito no divórcio predizem 
significativamente níveis mais altos de stresse, em 
ambos os sexos (Strizzi et al., 2021). Existem ainda 
diferenças individuais que antecedem o declínio da 
relação conjugal (e.g., hostilidade; neuroticismo; 
vinculação evitante) e aumentam a probabilidade 
de separação, bem como a vulnerabilidade fisiológi-
ca. Durante e após o divórcio, a perda de recursos 
e de suporte social que se traduzem numa situa-
ção de maior vulnerabilidade e exigência individual, 
a vivência de estados psicológicos desafiantes 
associados à perda da relação de vinculação (e.g., 
ansiedade, solidão, ruminação), o surgimento de 
dificuldades cognitivas provocadas pelo stres-
se, bem como a adoção de comportamentos de 
risco (e.g., maior consumo de tabaco e álcool; iso-
lamento social) em detrimento de comportamentos 
pró-Saúde, contribuem para mudanças psicofisio-
lógicas. Estas mudanças incluem, por exemplo, a 
ativação de crenças e esquemas cognitivos-afetivos 
maladaptativos (e.g., abandono; inibição; depen-
dência), a desregulação dos níveis de cortisol e 
a indução de processos inflamatórios, os quais, 
cumulativamente e ao longo do tempo, podem 
conduzir a doenças (e.g., cardiovasculares) e/ou a 
problemas de Saúde Psicológica (e.g., depressão) 
(Sbarra & Coan, 2017). 

Diferenças de género. Além da desigualdade sa-
larial de base, da (mais frequente) guarda exclusiva 
ou principal dos/as filhos/as e de serem menos 
propensas a voltar a casar (Ivanova et al., 2013), as 
mulheres tendem a relatar níveis superiores de 
satisfação com a vida no pós-divórcio (Parker et 
al., 2022). Estudos recentes observam que as mu-

lheres divorciadas/separadas recuperaram os 
níveis de satisfação com a vida anteriores à dis-
solução da relação aproximadamente 3 a 4 anos 
após o divórcio, bem como experienciam níveis de 
satisfação com a vida superiores aos das mulheres 
casadas e em união estável aproximadamente 13.5 
anos após o divórcio (Arcangeli & Ejova, 2025). 
Este efeito pode dever-se a uma perspetiva de 
crescimento pós-traumático, segundo a qual pes-
soas que vivenciam grandes crises podem desen-
volver maior compreensão e gratidão em relação às 
suas atuais circunstâncias, aumentando seu bem-
-estar subjetivo (e.g., Jayawickreme et al., 2021). 
Existem, porém, diferenças individuais entre as 
mulheres, moderadas pelo nível de apoio social, do 
controlo percebido e do nível de rendimentos (Ar-
cangeli & Ejova, 2025). 

Por fim, refiram-se os riscos e impactos de separa-
ção/divórcio na dimensão material e condições 
de vida do ex-casal. A dissolução da relação pode 
associar-se, por exemplo, a maior instabilidade 
habitacional, mais horas de trabalho e responsabili-
dade familiares, dificuldades de acesso a cuidados 
de Saúde e perda do apoio das redes sociais exis-
tentes durante a relação/casamento (e.g., família 
alargada; amigos em comum), bem como a dificul-
dades financeiras, especialmente para as mulheres 
(Sbarra & Whisman, 2022). 

Porém, também nesta dimensão podem identifi-
car-se variações consideráveis, em função de 
diferenças de género. Vários estudos mostram 
que o impacto financeiro resultante da separação/
divórcio afeta as mulheres de forma mais cróni-
ca e duradoura (Pellón et al., 2024; Van Winkle & 
Leopold, 2021). Um estudo longitudinal recente 
(que observou o impacto do divórcio na situação 
socioeconómica, habitacional e social, bem como 
na Saúde e bem-estar) mostra que, na maior parte 
dos campos, os impactos negativos do divór-
cio tendem a esbater-se em ambos os sexos, 
no primeiro ano pós-divórcio (Leopold, 2018). 
Porém, as consequências económicas do divórcio 
não são igualmente distribuídas entre homens e 
mulheres (Abera, 2008). Nos casais heterossexuais 
ocidentais, as mulheres que se separam/divorciam 
experimentam uma diminuição significativa de ren-
dimentos e o seu risco de pobreza aumenta drasti-
camente (Leopold, 2018, Parker et al., 2022). Já os 
rendimentos dos homens diminuem modestamente 
ou aumentam no pós-separação/divórcio (Parker et 
al., 2022).  

Já os (escassos) estudos com casais LGBTQIA+ 
sugerem um esbatimento do impacto financeiro 
da separação/divórcio, sugerindo, por exemplo, 
que os papéis de género não tradicionais podem 
proteger as mulheres de consequências adversas 
relacionadas com a habitação após a separação/
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divórcio (e.g., Einiö & Ponkilainen, 2025). A proba-
bilidade de perda da habitação parecer ser superior 
para mulheres que se divorciam de homens do que 
para mulheres lésbicas – sendo que, em casais lés-
bicos, a probabilidade de ser proprietária é menor 
(i.e., têm menos recursos a perder), o que poderá 
refletir as desigualdades de género no acesso à 
habitação (Einiö & Ponkilainen, 2025).

Impactos em crianças e adolescentes 

Os impactos do divórcio nos elementos mais jovens 
do sistema familiar (filhos/os ou enteados/as de um 
dos elementos do casal) é substancialmente mais 
investigado do que os impactos nos elementos do 
casal. A literatura identifica dificuldades psicológi-
cas das crianças/adolescentes correlacionadas 
com a separação/divórcio dos progenitores 
– por exemplo, menores níveis de bem-estar e 
maiores de stresse, problemas do comportamento 
(e.g., oposição, agressividade), problemas de Saú-
de Psicológica, como perturbações da ansiedade 
e depressão, assim como, a longo prazo, também 
consumo problemático de substâncias e um maior 
risco de conflitos relacionais e de divórcio (Amato, 
2010; Auersperg et al., 2019). 

A literatura distingue efeitos negativos a curto, 
médio e longo prazo (Amato, 2001). Estes pare-
cem ser moderados pelo tempo decorrido após 
o divórcio, pelas características das crianças/
adolescentes – nomeadamente, idade e tempe-
ramento (e.g., Raposo et al., 2011) e pela presen-
ça/ausência de conflitos interparentais. 

Muitas crianças apresentam alguns problemas 
de adaptação nos primeiros dois anos após o 
divórcio. As raparigas apresentam, mais frequen-
temente, problemas emocionais, enquanto os ra-
pazes exibem, com maior frequência, problemas 
comportamentais (Amato, 2001). No entanto, em-
bora seja comum que as crianças e adolescentes 
apresentem sentimentos negativos e enfrentem 
algumas dificuldades temporárias, os/as filhos/
as geralmente conseguem-se adaptar de forma 
saudável à nova realidade familiar, entre um a 
dois anos após a separação, sem problemas 
psicológicos graves a longo prazo (Amato et al., 
2011).

Já a médio prazo, os filhos/as de casais divorcia-
dos parecem apresentar níveis de problemas de 
adaptação mais baixos do que os/as de casais que 
permanecem juntos, observáveis numa variedade 
de critérios de adaptação, como problemas de con-
duta, problemas emocionais,
desempenho académico, autoestima e relação com 
os progenitores/as (Amato, 2001). Estes dados 

permitem perceber que, de facto, a ideia de que 
a separação/divórcio afeta invariavelmente as 
crianças de forma negativa é falsa.

A longo prazo, as pessoas adultas cujos pais/
mães se divorciaram apresentam, em média, um 
contacto menos frequente e uma relação de menor 
qualidade com o progenitor com quem não viviam 
(Amato e Cheadle 2005; Kalmijn 2015) – no caso 
de terem vivido com apenas um deles. Uma baixa 
proporção apresenta dificuldades em estabelecer 
relações estáveis, baixos níveis de bem-estar psi-
cológico e um estatuto socioeconómico mais baixo, 
por comparação às pessoas adultas cujos progeni-
tores permaneceram juntos (Amato, 2001). Parece 
ainda existir um efeito intergeracional: as pessoas 
adultas cujos pais/mães se divorciaram parecem ter 
uma maior probabilidade de experienciar o divórcio 
nas suas próprias relações (e.g., Amato e Patterson 
2017; Arocho 2019). 

No que às características das crianças/adoles-
centes diz respeito, os estudos mostram que aque-
les com mais competências sociais, emocionais e 
cognitivas e com maior autoestima, associadas a 
um temperamento mais adaptável (com maior re-
gulação emocional e comportamental), tendem a 
adaptar-se positivamente à separação (Hethering-
ton, 2005). Em crianças mais novas, porém, os im-
pactos podem ser mais expressivos, traduzindo-se 
em sentimentos de culpa pela separação (Amato 
et al., 2011) e mais dificuldades de internalização 
(e.g., ansiedade de separação) e externalização 
(e.g., desobediência). 

Nos adolescentes, alguns dados apontam no senti-
do de uma diminuição do desempenho académico 
e maiores conflitos interpessoais, incluindo nas 
suas relações afetivo-sexuais (Lansford, 2009). 
Porém, estes efeitos não são universais – i.e., o 
divórcio, por si só, não é necessariamente um fator 
determinante da qualidade da sua socialização 
(Amato, 2001; Kelly, 2007). O sentimento de perten-
ça a um ou mais contextos sociais (como a escola, 
grupo de pares) pode influenciar positivamente a 
adaptação ao pós-divórcio (Rejaän et al., 2021). 
Uma investigação recente conclui que, de forma ge-
ral, o divórcio não afeta significativamente a Saúde 
Psicológica e a socialização dos/as jovens; ainda 
que se possam verificar níveis altos de ansiedade, 
depressão e stresse e défices nas competências 
sociais, esses podem resultar de vários outros fato-
res determinantes, e não especificamente do divór-
cio (Cunha, 2024). 

Ainda que estas associações possam ser encon-
tradas, os impactos do divórcio na Saúde das 
crianças e adolescentes parecem depender 
mais dos processos familiares associados 
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ao divórcio do que à separação em si mesma 
(Sbarra et al., 2019). Os conflitos parentais – antes, 
durante o processo de separação e após o divórcio 
– parecem contribuir mais para as dificuldades das 
crianças/adolescentes do que a estrutura familiar 
(Melo & Mota, 2014). Noutras palavras, mais impor-
tante do que o facto de os progenitores se separa-
rem, é a forma como o fazem: se há ou não conflito 
prolongado, se as crianças/adolescentes continuam 
a sentir afeto, estabilidade e apoio emocional, e os 
pais/mães conseguem cooperar na parentalidade. 
Pode, porém, existir um efeito paradoxal: as crian-
ças não expostas a conflitos, tensões ou hostilidade 
parentais podem ser mais impactadas pela sepa-
ração, porque o divórcio surge como um aconteci-
mento inesperado (Birnbaum & Saini, 2012). Por 
outro lado, as crianças de famílias com baixo nível 
de conflituosidade parecem ter maior probabilidade 
de ser negativamente afetadas por uma separação 
parental (Härkönen et al. 2017), enquanto as que 
testemunham conflitos familiares têm maior proba-
bilidade de encarar a separação com alívio. 

Quando o processo de separação é marcado por 
um sentido de cooperação e de parentalidade 
partilhada, os riscos para o desenvolvimento e 
Saúde das crianças/adolescentes tendem a ser me-
nores (Bergström et al., 2021), assim como parece 
existir um maior e mais rápido ajustamento destes/
as à vida após a separação dos progenitores/as 
(Herrero et al., 2020; Teubert & Pinquart, 2010). 

1.4. O caso da alienação parental: 
E quando as crianças e jovens 
da família são envolvidos nos 
conflitos?

Por vezes, as separações conjugais complicam-se. 
As disputas entre os elementos do ex-casal podem 
estender-se a vários domínios, desde bens e ques-
tões patrimoniais, às responsabilidades parentais 
ou, entre outros, à mera disputa sobre quem é o 
responsável pelo término da relação e pelos (even-
tuais e percebidos) impactos na família, incluindo 
nas crianças e jovens da família. Nestas disputas 
que ocorrem durante e após separação/divórcio, 
a relação entre os pais/mães e os/as filhos/as 
pode ficar afetada, podendo a criança/adolescente 
ver-se envolvida num processo tumultuoso, em que 
as suas perspetivas e necessidades não são aten-
didas. Por vezes, podem tornar-se mensageiros 
(i.e., transmitir recados, pedidos ou críticas de um 
progenitor ao outro) e confidentes no que concerne 
a questões interparentais (Miralles et al., 2023). 
Perante a dissolução do subsistema conjugal, 
os elementos deixam de ser cônjuges, mas a 

relação coparental deve permanecer – o casal 
parental. No entanto, a coparentalidade é, não 
raras vezes, um dos desafios centrais da adap-
tação ao pós-divórcio.

A coparentalidade compreende três dimensões: 
o conflito, a triangulação entre mãe, filho/a e pai e 
a cooperação (Margolin et. al., 2001). A dimensão 
do conflito é definida pela quantidade, intensidade 
e frequência de desentendimentos sobre assuntos 
relacionados com os/as filho/as e pela eventual 
desvalorização da capacidade parental de um em 
relação ao outro. A triangulação refere-se ao en-
volvimento dos/as filhos/as no conflito interparental, 
nomeadamente, em situações de alienação paren-
tal, entre outras. Por fim, a dimensão da coopera-
ção diz respeito ao apoio e respeito existente entre 
os ex-cônjuges, enquanto cuidadores/as, e demais 
competências para, articulando estilos parentais 
individuais, conseguir assegurar a disponibilidade e 
segurança necessárias à criança/adolescente.

A alienação parental é um fenómeno que 
ocorre quando uma criança é influenciada, 
intencionalmente ou não, por um dos progenitores 
(progenitor alienante) no sentido de recusar (ou 
resistir ao) o contacto com o outro (progenitor alie-
nado), constituindo uma aliança entre um/a pai/
mãe e um filho/a contra o outro progenitor/a, 
no âmbito de conflitos interparentais. Parecem 
existir evidências suficientes para delimitar as ca-
racterísticas e processos associados à alienação 
parental, sendo um fenómeno frequentemente ob-
servado em processos de divórcio (Kruk & Harman, 
2024; Harman et al., 2022; Marques et al., 2020). 
Por vezes, o objetivo da alienação é resolver uma 
disputa associada ao poder na relação parental, 
incluindo em disputas legais; outra vezes, entre ou-
tros objetivos, procura lesar a relação entre a crian-
ça e o outro progenitor/a, como forma de vingança 
pela separação ou por outros comportamentos do 
ex-parceiro/a (Sharples et al., 2023). 

A alienação parental inicia-se num processo de 
triangulação, no qual um dos progenitores/as par-
tilha com a criança/adolescente informação inapro-
priada e/ou tendenciosa (e.g., acusações de infide-
lidade e detalhes sobre a mesma), convencendo-a, 
de forma mais ou menos explícita, a sentir mais 
empatia perante a sua situação do que perante a 
situação do outro progenitor/a. A triangulação da 
criança/adolescente coloca-a no meio do conflito 
interparental e implica um dilema de lealdade, no 
qual, ainda que tente distanciar-se do conflito ou 
manter uma relação de proximidade com ambos, 
acaba por sentir que tem de escolher um lado do 
conflito (Harman et al., 2022).

Os comportamentos alienatórios, que assentam 
na partilha de informação clivada e focada nos 
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erros, problemas ou fragilidades (reais ou imagi-
nados) de um progenitor, pressionam a criança/
adolescente nesta escolha, traduzindo-se numa 
aliança contra o progenitor alvo da alienação. 
A aliança expressa-se ainda numa aversão exage-
rada e pouco razoável por parte da criança/adoles-
cente contra o progenitor alienado, que pode resul-
tar na diminuição do contacto entre este e a criança 
e ter um impacto significativo na sua relação. Al-
guns dos temas mais comuns de alienação incluem 
a culpabilização unilateral pela destruição da famí-
lia, a perigosidade do progenitor/a ou, entre outros, 
a negligência por questões de trabalho ou outras 
relações (e.g., um novo parceiro) em detrimento da 
antiga família e/ou da própria criança (Harman & 
Matthewson, 2020). 

A alienação parental pode ter consequências 
negativas para as crianças e adolescentes. A 
curto prazo, parece associar-se a problemas nas 
relações interpessoais e no controlo dos impulsos 
(associados a emoções de culpa, raiva e hostilida-
de), baixa autoestima, diminuição do desempenho 
académico e, também, consumo de substâncias 
em adolescentes. No que se refere aos efeitos a 
longo prazo, estudos com pessoas adultas parecem 
reportar mais sintomas de ansiedade e depressão, 
maior risco de problemas de Saúde Psicológica, 
maior consumo de álcool e outras drogas, assim 
como mais problemas conjugais e maiores taxas 
de divórcio e de comportamentos alienatórios, com-
parativamente a pessoas adultas que não viveram 
estas experiências (Miralles et al., 2023).

A alienação parental é uma questão complexa. 
Alguns comportamentos de um dos progenitores/
as podem ter sido efetivamente desadequados e 
prejudiciais, pelo que a partilha de certa informação 
com a criança pode não ser necessariamente con-
siderada alienação parental, mas um mecanismo 
de proteção da criança. Por outro lado, nem sempre 
os progenitores/as que têm comportamentos alie-
natórios conseguem reconhecê-los como tal, per-
cecionando-os apenas como comportamentos de 
proteção face ao outro progenitor/a, mesmo quando 
interferem na relação positiva entre este/a e a crian-
ça/adolescente (Harman et al., 2022). A questão da 
sugestibilidade também é relevante, na medida em 
as crianças/adolescentes podem ser influenciadas 
pela forma como lhes é transmitida informação 
sobre um dos progenitores/as, reproduzindo narrati-
vas que não correspondem totalmente à sua expe-
riência (Principe et al., 2022). 

Note-se que os contextos onde a alienação parental 
se expressa de forma mais evidente são famílias 
com conflito parental elevado, envolvidas em pro-
cessos de regulação das responsabilidades paren-
tais (Marques et al., 2020). Existe, porém, alguma 
controvérsia em torno da validade do constructo e 

da sua utilização no sistema de justiça. Em contex-
tos legais e jurídicos, é comum que um dos proge-
nitores/a alegue que o outro/a se encontra a alienar 
a criança/adolescente, envolvendo acusações 
de alineação parental que são imprecisamente 
reconhecidas (i.e., falsos positivos) – algo que, 
por exemplo, pode prejudicar mulheres e filhos/as 
vítimas de violência doméstica (Birchall & Chou-
dhry, 2022). Ademais, eventuais relatos da criança 
relativos ao progenitor alienado podem correspon-
der à descrição de crenças negativas do progenitor 
preferido em relação ao outro (e.g., difamação do 
progenitor alienado; apoio automático e reflexivo ao 
progenitor alienante no conflito parental; presença 
de “encenações emprestadas”, nos quais a criança 
relata histórias e conversas que não presenciou; 
de ressentimento e animosidade aos amigos e/ou 
família do progenitor alienado), excluindo outras 
explicações para a rejeição da criança – reforçando 
uma visão acusatória que pode resultar em inter-
pretações erróneas, com impactos severos nas de-
cisões judiciais (Marques et al., 2020).

Assim, a complexidade das relações individuais e 
familiares no contexto da alienação parental exige 
a observação do quadro dos fatores que podem 
influenciar as crenças negativas e a resistência da 
criança no contexto dos problemas de contato entre 
pais/mães e filhos/as (Marques et al., 2020).  Sa-
lienta-se, por isso, a importância de uma visão par-
tilhada entre atores do sistema judicial, no sentido 
de prevenir o uso indevido do conceito de alienação 
parental e promover avaliações rigorosas, bem 
como decisões que garantam o superior interesse 
da criança e a salvaguarda dos direitos de ambos 
os progenitores (Johnston & Sullivan, 2020; Mar-
ques et al., 2022).

1.5. Ajustamento à vida após a 
separação: Como as pessoas se 
adaptam? 

Do ponto de vista teórico, o divórcio foi, durante 
muito tempo, entendido como um evento negativo 
e socialmente indesejável, que perturba e desorga-
niza a vida familiar. Esta visão alterou-se para uma 
conceção do divórcio como um processo gra-
dual, que não se limita apenas à decisão de romper 
a relação, mas se desenvolve ao longo do tempo, 
envolvendo a fase anterior e posterior à separação 
(Pellón et al., 2024). 

Ainda que possa demorar tempo, a maioria das 
pessoas adultas (e também as crianças e ado-
lescentes) supera a separação/divórcio de for-
ma saudável e adaptativa (Sbarra et al., 2019; 

DOCUMENTOS DE APOIO À PRÁTICA PROFISSIONAL 18



Sbarra & Coan, 2017). Cerca de 80% das pessoas 
que se separam/divorciam acaba por se ajustar à 
nova vida, sendo que apenas 20% vivencia difi-
culdades persistentes em ajustar-se à separa-
ção, refletindo-se em piores níveis bem-estar subje-
tivo (Mancini et al., 2011). 

Porém, ninguém é totalmente imune às conse-
quências do divórcio ou separação, nem mes-
mo quem toma a iniciativa. A diferença entre 
um percurso de resiliência ou de persistência 
de dificuldades depende de fatores individuais, 
relacionais e contextuais dos quais o conflito pré e 
pós-divórcio é um dos mais importantes (Pellón et 
al., 2024).

Após a separação, pode seguir-se uma crise iden-
titária resultante do desvanecer da identidade de 
casal e também de reconstrução da identidade 
familiar (em casos de coparentalidade). Neste pro-
cesso de alteração do autoconceito, algumas pes-
soas tendem a (re)descobrir interesses, objetivos, 
valores e rotinas próprias, reformulando a forma 
como se veem a si mesmas enquanto indivíduos 
fora da relação. Muitas vezes, há um reconsiderar 
sobre o que constitui uma boa relação conjugal 
e o que se procura num eventual futuro parceiro/a 
ou, em sentido contrário, o que constitui uma boa 
vida a sós (Yue & Cui, 2025). 

É possível identificar dois processos psicológi-
cos que facilitam a adaptação pós separação, 
associando-se não só à regulação emocional, 
como também à capacidade de estabelecer novas 
relações amorosas: 1) construção de uma narrati-
va coerente, a qual se refere ao processo de orga-
nização e integração da história da relação, da sua 
trajetória e dos motivos que levaram à separação, 
tanto associados ao próprio/a como ao ex-parcei-
ro/a, e; 2) clarificação do autoconceito, ou seja, 
um processo de (re)descoberta de quem a pessoa 
é além da relação conjugal, incluindo valores, inte-
resses e recursos pessoais, e que permite restabe-
lecer um novo sentido de identidade, com objetivos 
de vida renovados (Sbarra & Borelli, 2019). 

Por tal, mesmo quando o divórcio implica divergên-
cias na divisão de bens e nas responsabilidades 
parentais, algumas pessoas sentem-se aliviadas e 
emocionalmente mais estáveis após terminarem 
uma relação na qual se sentiam insatisfeitas (Ama-
to et al., 2010; Bourassa al., 2015). Inclusivamente, 
mesmo quando existe um período de maior stresse, 
algumas pessoas parecem experienciar, passado 
algum tempo, maior bem-estar subjetivo (Mancini 
e al., 2011) e uma perceção de crescimento pes-
soal (Lewandowski & Bizzoco, 2007).
Socialmente, ainda predomina a assunção “se-
paração = fracasso” (Finkel, 2025), decorrente 

do ideal de amor romântico e do matrimónio reli-
gioso, que postulam a existência de um par ideal 
para cada pessoa e de uma relação para a vida 
toda. Prevalece a ideia de que uma relação é bem-
-sucedida quando é duradoura e continuamente 
satisfatória, sendo que o término pressupõe que as 
pessoas falharam. No entanto, esta assunção pode 
ser imprecisa, uma vez que dada relação pode ter 
sido, durante semanas, meses ou anos, envolta em 
amor, compromisso e potenciadora do desenvolvi-
mento e até, por vários motivos possíveis (e.g., mu-
danças de objetivos de vida; desgaste emocional; 
rotinas incompatíveis), o deixar de ser. Assim, a se-
paração pode representar o fim de uma relação sig-
nificativa que cumpriu a sua função, abrindo espaço 
para novas oportunidades de crescimento pessoal 
e relacional (Kansky & Allen, 2018). 

Refira-se que 10% a 15% dos divórcios apresen-
tam níveis altos de conflito, na fase anterior e 
posterior ao término da relação (Pellón et al., 
2024). Estes são caracterizados por interações ne-
gativas constantes e um ambiente emocional hostil, 
que pode tornar-se crónico, conduzindo a maiores 
dificuldades de adaptação e, portanto, mais conse-
quências negativas.

O divórcio pode ser um desafio continuado ao 
qual as pessoas respondem durante vários anos. 
Esta conceptualização fica mais evidente quando 
se consideram os eventuais conflitos e divergências 
entre mães e pais separados a propósito dos cuida-
dos e educação dos filhos/as (Ferraro et al., 2019) 
– por exemplo, no que respeita a práticas educati-
vas, regras e rotinas em casa, decisões escolares, 
cuidados de saúde ou até à introdução de novas 
figuras parentais ou outros elementos (e.g., filhos/
as e outros familiares do/a novo/a parceiro/a do pai/
mãe) no quotidiano da criança.

O principal desafio do pós-divórcio em casais com 
filhos/as prende-se, justamente, com a reorganiza-
ção do sistema familiar e relação do ex-casal em 
tudo o que aos/às filhos/as diz respeito, i.e., com a 
construção da coparentalidade. Uma coparen-
talidade eficaz implica apoio mútuo na relação de 
parentalidade e um envolvimento recíproco das 
figuras parentais na educação, formação e deci-
sões sobre a vida dos/as filhos/as. Traduz-se numa 
reorganização negociada e contínua entre os/as 
ex-parceiros/as, que transforma a relação conjugal 
numa relação funcional que atenda às necessida-
des dos/as filhos/as e/ou às exigências práticas, fi-
nanceiras e sociais da vida quotidiana – permitindo 
estabelecer novos limites, formas de comunicação 
e de cooperação que promovam a adaptação de 
todas as partes envolvidas (Feeney & Monin, 2016). 
Note-se ainda que a reorganização da vida social e 
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familiar pode ser igualmente desafiante em casais 
sem filhos/as, implicando, por exemplo, novas dinâ-
micas de relação com ex-sogros e outros familiares 
do ex-parceiro/a. 

A situação profissional e financeira do ex-cônjuge 
ou o nível de escolaridade podem também dificultar 
a adaptação ao divórcio (e.g., Pellón et al., 2024). 
Esta parece ser mais desafiante quando se tem 
baixos rendimentos, quando o motivo da separação 
envolve infidelidade, quando a decisão de separa-
ção é do parceiro/a e, ainda, quando existem con-
flitos recorrentes e/ou divergências no que respeita 
às causas percebidas do declínio da relação (Strizzi 
et al., 2021). Esta complexidade é frequentemente 
agravada pela presença de litígios na regulação 
das responsabilidades parentais, situação que pro-
longa o conflito e aumenta o desgaste emocional 
dos envolvidos.

Em sentido contrário, ter uma nova relação afetivo-
-sexual parece ajudar a superar a separação, tradu-
zindo-se em melhorias na autoestima e bem-estar 
subjetivo (Brumbaugh & Fraley, 2014; Symoens et 
al., 2013), sobretudo em pessoas com estilos de 
vinculação ansiosa (Spielmann et al., 2009). Com-
parativamente aos homens, as mulheres parecem 
experienciar maior satisfação com a vida após a 
separação de uma relação na qual se sentiam insa-
tisfeitas (Bourassa al., 2015). 

Em suma, a separação/divórcio implica pro-
cessos de reajustamento emocional, social e 
identitário, uma vez que não se trata apenas de 
aceitar o fim da relação, mas de reconstruir diferen-
tes dimensões da vida, incluindo a relação com o/a 
ex-parceiro/a, a coparentalidade quando existem 
filhos, a redefinição de rotinas e de papéis sociais e 
familiares. Este processo nem sempre é fácil, linear 
e/ou imediato (Finkel, 2025), mas, tal como acima 
referido, em muitas situações poderá trazer maior 
bem-estar.
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2. O Papel dos Profis-
sionais de Psicologia 
em Situações de Sepa-
ração/Divórcio  

O papel dos/as Psicólogos/as em situações de 
separação e divórcio ocorre em diferentes contex-
tos, destacando-se os contextos Clínicos e da 
Saúde, nos quais pode existir a necessidade de 
intervenção do/a Psicólogo/a antes, durante e após 
a separação/divórcio; e os contextos da Justiça, 
nos quais geralmente se atende a questões pós-
-divórcio e a pedido de tribunais, muitas vezes re-
ferentes à regulação do poder e responsabilidades 
parentais. 

A OPP desenvolveu anteriormente o Perfil dos Psi-
cólogos da Saúde e o Perfil dos Psicólogos da Jus-
tiça, documentos que descrevem diferente funções 
e atividades dos/as Psicólogos/as nestes contextos 
de atuação alargados. 

Em seguida apresentam-se alguns dos contributos 
dos Psicólogos e Psicólogas nestes contextos de 
atuação, particularmente no âmbito da separação e 
divórcio.  

Contextos Clínicos e da Saúde

•	 Preparação e antecipação do processo de 
separação/divórcio. Os/as Psicólogos/as 
podem ajudar pessoas ou casais a clarificar 
sentimentos ambivalentes relativamente à se-
paração, a compreender alguns dos fatores que 
condicionaram o compromisso na relação e a 
sua trajetória ao longo do tempo, assim como a 
reconhecer como as suas crenças, característi-
cas pessoais e/ou da relação afetivo-sexual po-
dem estar a interferir no tomar ou adiar da sua 
decisão. Os/as Psicólogos/as podem ainda aju-
dar a antecipar mudanças emocionais, sociais 
e financeiras associadas à separação/divórcio, 
permitindo uma transição mais planeada e me-
nos abrupta. Podem ainda os psicólogos apoiar 
os ex-casais na preparação da comunicação da 
separação aos/às filhos/as, filhos, família alar-
gada e amigos/0s, facilitando a transição fami-
liar para o formato binuclear. 

•	 Apoio no processo de recuperação emo-
cional durante e após a separação/divórcio. 
As separações podem desencadear respostas 
emocionais semelhantes a um processo de luto. 
Os/as Psicólogos/as podem intervir no sentido 
da regulação e processamento emocional (e.g., 
associado à perda, culpa, vergonha, etc.), da 
integração de narrativas sobre a relação e a se-
paração, mas também no desenvolvimento de 
competências de coping adaptativo. Ainda, atra-
vés de intervenções mais especializadas (e.g., 
psicoterapia) podem prevenir ou intervir em pro-
blemas de Saúde Psicológica (e.g., depressão, 
perturbações da ansiedade). 

•	 Apoio no processo de reconstrução identi-
tária e relacional pós-divórcio. O fim de uma 
relação traduz-se na perda de uma relação de 
vinculação e, muitas vezes, de rotinas, planos 
e identidade de casal. Os/as Psicólogos/as po-
dem apoiar na vivência deste processo de luto, 
ajudando a pessoa a integrar uma narrativa 
coerente sobre a relação terminada e a clarificar 
o seu autoconceito após a separação/divórcio, 
tendo em conta fatores sociais que influenciam 
a adaptação, como redes de apoio, condições 
socioeconómicas, género ou crenças sociais 
sobre a família, separação e divórcio.

•	 Promoção da adaptação de crianças e ado-
lescentes. Os/as Psicólogos/as podem ajudar 
as crianças e adolescentes a compreender a 
separação de forma adequada à sua idade 
(incluindo através de ações de educação psi-
cológica deliberada junto dos dos/as progeni-
tores/as), a lidar com sentimentos de lealdade 
dividida e a manter um sentido de autonomia e 
segurança emocional. Os contributos junto de 
pais/mães estendem-se ao desenvolvimento de 
competências de comunicação (e.g., explicitar 
à criança como será a sua vida após a separa-
ção) e de negociação (e.g., escutar e incluir as 
perspetivas da criança) com o objetivo de pro-
mover rotinas estáveis e de prevenir situações 
de triangulação e alienação parental, reduzindo 
o risco de consequências nefastas para a Saú-
de e para o seu desenvolvimento.

•	 Mediação e promoção da coparentalidade. 
Quando existem filhos/as, a separação não põe 
termo à parentalidade. Os/as Psicólogos/as po-
dem assumir funções de mediação, promoven-

DOCUMENTOS DE APOIO À PRÁTICA PROFISSIONAL 21

https://recursos.ordemdospsicologos.pt/files/artigos/o_perfil_dos_psic__logos_da_sa__de.pdf
https://recursos.ordemdospsicologos.pt/files/artigos/o_perfil_dos_psic__logos_da_sa__de.pdf
https://recursos.ordemdospsicologos.pt/files/artigos/o_perfil_dos_psicologos_na_justica.pdf
https://recursos.ordemdospsicologos.pt/files/artigos/o_perfil_dos_psicologos_na_justica.pdf


do uma comunicação mais funcional, podendo 
apoiar os ex-parceiros/as na reconstrução do 
compromisso relacional em prol dos/as filhos/
as, no desenvolvimento de competências de 
comunicação (que previnam conflitos) e, ainda, 
na negociação de planos de coparentalidade 
que favoreçam a cooperação, a congruência 
nas práticas educativas e noutros domínio re-
levantes para o desenvolvimento e Saúde da 
criança/adolescente. Nestes processos, os/as 
Psicólogos/as têm a competência de assegurar 
que as perspetivas das crianças/adolescentes 
são integradas.

•	 Criação e implementação de programas de 
gestão do processo de divórcio. Para além 
das intervenções individuais ou familiares, os/
as Psicólogos/as podem criar e implementar 
programas estruturados de preparação para o 
divórcio, em contextos clínicos, comunitários ou 
organizacionais (e.g., escolas, centros de Saú-
de). Estes programas incluem intervenção de 
educação psicológica deliberada sobre perda 
de relações de vinculação, possíveis riscos e 
impactos para crianças/ adolescentes, comuni-
cação com os filhos e ex-parceiros, bem como 
planeamento da coparentalidade e vida pós-di-
vórcio, funcionando como estratégias preventi-
vas de dificuldades e conflitos.

•	 Intervenção em situações de violência do-
méstica. Algumas separações decorrem em 
contextos de violência doméstica. Nestes casos, 
os/as Psicólogos/as podem ter um papel crucial 
na deteção e sinalização de risco, na elabo-
ração de planos de segurança, na articulação 
com serviços de proteção (e.g., CPCJ, forças de 
segurança, casas de abrigo), e, sobretudo, no 
apoio psicológico a vítimas, incluindo crianças. 
Também podem trabalhar na diferenciação en-
tre conflito conjugal e violência, evitando inter-
pretações equívocas em processos clínicos ou 
legais. A este propósito, sugere-se a consulta 
das Linhas de Orientação para a Prática Profis-
sional no âmbito da Violência Doméstica (2022) 
e do documento Intervenção Psicológica com 
Crianças e Jovens no âmbito da Violência Do-
méstica (2023).

•	 Apoio a famílias reconstituídas. Após a se-
paração/divórcio, é comum que as pessoas 
iniciem novas relações afetivo-sexuais, por ve-

zes originando famílias reconstituídas ondem 
podem, ou não, existir filhos/as do/a novo/a 
parceiro/a. Os/as Psicólogos/as podem intervir 
na preparação para esta transição, apoiando 
na integração de novas figuras parentais e 
outras (e.g., irmãos e irmãs), na gestão de ex-
pectativas e na comunicação com os filhos/as 
e ex-parceiro/a, prevenindo novos conflitos e 
ajustando dinâmicas de compromisso para com 
responsabilidades partilhadas, sobretudo paren-
tais – envolvendo todas as partes que compõem 
o novo sistema familiar. 

Contextos da Justiça

•	 Avaliação pericial em processos de regu-
lação de responsabilidade parental. Nestes 
processos, os/as Psicólogos/as podem ser cha-
mados pelo tribunal a realizar uma avaliação 
psicológica para efeitos de resposta a determi-
nados quesitos – i.e., uma avaliação pericial. 
Estes podem incluir a avaliação das necessi-
dades específicas das crianças/adolescentes, 
qualidade dos vínculos, capacidade parental 
(de cada progenitor), competências parentais1, 
guarda parental, residência habitual, possibilida-
de de residência alternada, definição de tempos 
de convívio com cada progenitor e potencial im-
pacto das diferentes opções em disputa, entre 
outros aspetos, nomeadamente, a eventual pre-
sença de fatores de risco (e.g., rutura natural do 
vínculo, violência doméstica, alienação parental, 
negligência, abuso, dificuldades e problemas 
de Saúde Psicológica, consumo problemático 
de substâncias ou instabilidade económica) que 
possam comprometer a qualidade da coparen-
talidade, a segurança e o bem-estar da criança/
adolescente. Os resultados da avaliação são 
vertidos num parecer técnico-científico – o re-
latório pericial – com o propósito de informar 
a decisão judicial, com vista à salvaguarda do 
superior interesse da criança e a continuidade 
de vínculos afetivos seguros. Em Portugal, esta 
avaliação pode ser realizada por profissionais 
que integram as Equipas Multidisciplinares de 
Apoio aos Tribunais (EMAT), profissionais do 
Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses (INMLCF, I.P.) ou ainda, quando não 
existam recursos disponíveis nas estruturas 
oficiais, outros profissionais nomeados pelo tri-
bunal.

1 Nota
As competências parentais dizem respeito à identificação de recursos, forças e vulnerabilidades de cada progenitor/a no exercício do cuidado e da educação, bem como à 
sua capacidade de promover o desenvolvimento físico, emocional e social da criança. Importa considerar a capacidade parental, entendida como o potencial de mudança, 
a motivação para cooperar com serviços de apoio, a capacidade de reconhecer problemas e a disponibilidade para adotar estratégias de parentalidade mais ajustadas 
às necessidades do/a filho/a.
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•	 Avaliação psicológica em contexto de divór-
cios litigiosos. Embora aconteça com menos 
frequência do que em situações de regulação 
do poder parental, os/as Psicólogos/as podem 
também ser convocados/as pelo tribunal para 
emissão de perícias que apoiem a compreen-
são da dimensão, impacto e efeitos do conflito 
conjugal. Neste âmbito podem ser avaliados as-
petos como a credibilidade do testemunho (e.g., 
em casos de alegação de violência psicológica, 
coação, dependência emocional extrema, con-
trolo financeiro) ou capacidade de tomada de 
decisão. O objetivo destas avaliações periciais, 
cujos resultados são também vertidos num rela-
tório pericial, é igualmente apoiar a decisão do 
tribunal sobre eventuais medidas de coação ou 
de proteção a aplicar. Estas perícias são reali-
zadas por profissionais do Instituto Nacional de 
Medicina Legal e Ciências Forenses (INMLCF, 
I.P.) ou, em alguns casos, por outros profissio-
nais nomeados pelo tribunal. 

•	 Acompanhamento técnico de processos 
judiciais. Para além da avaliação formal, os/
as Psicólogos/as podem acompanhar famílias 
em processos judiciais, prestando apoio na 
preparação de crianças/adolescentes para au-
diências, na gestão do impacto emocional de 
procedimentos legais e, ainda, por exemplo, na 
reorganização familiar em situações de elevada 
conflitualidade, violência doméstica ou incum-
primento dos regimes parentais. Esta função é 
desenvolvida em articulação com magistrados, 
advogados, técnicos de serviço social e, inclusi-
ve, Psicólogos/as das EMAT.

•	 Mediação e aconselhamento colaborativo. 
Quando existem conflitos entre progenitores, 
os/as Psicólogos/as podem intervir através de 
aconselhamento colaborativo e/ou de mediação 
familiar. O objetivo geral destas intervenções 
é facilitar a colaboração e apoiar na construção 
de acordos e planos de exercício das respon-
sabilidades parentais que respeitem o superior 
interesse da criança, pretendendo encontrar 
um equilíbrio entre as partes, que resulte num 
consenso válido juridicamente, embora o pro-
cesso decorra à margem dos tribunais. Esta 
mediação pode estender-se a outras disputas, 
por exemplo, relativas à partilha de bens, pen-
sões de alimentos ou definição de regimes de 
visitas a avós e outros familiares significativos. 
O aconselhamento e mediação colaborativa 
permite integrar as perspetivas de todas as 
partes, incluindo de menores. Podem ainda, 
por recomendação do tribunal, acompanhar os 
progenitores e/ou a família em processos de 
terapia familiar. 

•	 Promoção da literacia sobre fenómenos 
psicológicos. Os/as Psicólogos/as podem 
contribuir para a formação e sensibilização de 
magistrados, advogados e outros atores do 
sistema judicial sobre fenómenos psicológicos 
implicados nas separações conjugais. Nestes 
fenómenos inclui-se, entre outros, alienação 
parental, violência doméstica, estilos de vincu-
lação, luto e perda, desenvolvimento socioemo-
cional da criança/adolescente. Esta promoção 
de literacia favorece uma maior compreensão 
interdisciplinar e decisões judiciais mais bem 
fundamentadas. 

•	 Testemunho pericial em tribunal. Os/as Psi-
cólogos/as podem ser chamados a depor em 
tribunal, explicando metodologias de avaliação 
utilizadas, conclusões técnicas e implicações 
para o desenvolvimento infantil e para a dinâ-
mica familiar. Este papel exige clareza, rigor 
científico e ética, uma vez que o testemunho 
psicológico contribui diretamente para a decisão 
judicial.

•	 Testemunho de facto em tribunal. Os/as 
Psicólogos/as podem ainda ser convocados/
as como testemunhas de facto. Nesses casos, 
são chamados/as a relatar factos dos quais têm 
conhecimento direto (por exemplo, em contexto 
terapêutico), pelo que podem ser confrontados 
com dilemas relacionados com o sigilo profissio-
nal. 
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3. Recomendações para 
a Prática Profissional 

As Psicólogas e os Psicólogos exercem a sua prá-
tica profissional em consonância com os princípios 
éticos e normas deontológicas consagradas no Có-
digo Deontológico da Ordem dos Psicólogos Portu-
gueses, o qual orienta a prática e se encontra publi-
cado em Diário da República (2.ª série, n.º 157, de 
14 de Agosto de 2024).   

Além deste instrumento, apresentam-se, de segui-
da, algumas recomendações gerais e específicas 
para a prática profissional dos Psicólogos e Psicó-
logas em Contextos Clínicos e da Saúde e em con-
textos da Justiça, no âmbito da separaçãodivórcio. 

Recomendações Gerais 

•	 Conhecer a legislação em matéria de divór-
cio e responsabilidade parental

É de maior relevância possuir um conhecimento 
atualizado da legislação portuguesa em matéria 
de divórcio, regulação das responsabilidades 
parentais e proteção de crianças e jovens (e.g., 
Código Civil, Código de Processo Civil, Regime 
Geral do Processo Tutelar Cível; Lei de Pro-
teção de Crianças e Jovens em Perigo). Este 
conhecimento permite compreender os limites 
do papel do/a Psicólogo/a, nomeadamente no 
acompanhamento direto de crianças em con-
textos de litígio, na proteção da confidencialida-
de e na articulação com o sistema judicial. Por 
exemplo, ao acompanhar individualmente uma 
criança, o/a Psicólogo/a deve esclarecer os pro-
genitores sobre os limites da confidencialidade 
e em que circunstâncias (e.g., perigo iminente; 
situações de abuso sexual) pode ter de partilhar 
informação com o tribunal.

•	 Construir uma rede de contactos profissio-
nais para encaminhar utentes

É recomendado construir e manter atualizada 
uma rede de contactos que inclua profissionais 
e serviços especializados, de forma a garantir 
encaminhamentos adequados. Exemplos rele-
vantes incluem terapeutas familiares para situa-
ções em que o divórcio ainda não foi decidido, 
para acompanhamento do processo de transi-
ção e apoio no reajustamento; mediadores/as 
familiares em contexto judicial, para a resolução 
de disputas parentais ou; serviços sociais e jurí-

dicos, quando há necessidades económicas ou 
habitacionais que afetam a adaptação familiar. 
Esta articulação permite respostas mais ade-
quadas, prevenindo que o/a Psicólogo/a assu-
ma responsabilidades que ultrapassam o seu 
âmbito profissional.

•	 Manter registos de consultas, processos de 
avaliação ou outros serviços prestados 

A manutenção de registos é deontologicamente 
recomendada, garantindo transparência e ras-
treabilidade do trabalho realizado. Os registos 
podem incluir notas clínicas de consultas, ins-
trumentos de avaliação utilizados, resultados 
obtidos, decisões tomadas e, quando aplicável, 
relatórios técnicos. Em contextos judiciais, es-
tes registos podem ser solicitados em tribunal, 
pelo que devem ser claros e baseados em 
dados verificáveis. A objetividade é relevante, 
inclusive no registo de observações. Por exem-
plo, em vez de registar “a criança sente-se triste 
porque não gosta de estar com o pai”, pode ser 
mais objetivo registar “a criança expressou tris-
teza quando referiu que não queria ir à casa do 
pai, verbalizando: ‘não gosto de lá estar’.”

•	 Reconhecer a sua própria experiência pes-
soal, crenças e preconceções sobre as rela-
ções conjugais, o divórcio e a parentalidade

A prática profissional pode ser influenciada por 
valores pessoais ou experiências prévias do/a 
Psicólogo/a (e.g., ter vivido uma separação 
recente; ter crescido num contexto de divórcio 
parental; crenças religiosas sobre a família). 
Estes fatores podem, de forma mais ou menos 
consciente, afetar como o/a profissional inter-
preta os relatos dos/as clientes e como conduz 
as intervenções. Ainda, podem traduzir-se em 
dinâmicas contratransferenciais, por exemplo, 
quando o Psicólogo/a se identifica com um dos 
elementos do casal e toma o partido deste/a ou, 
no caso de crianças, quando se identifica com 
o seu sofrimento e adota uma postura excessi-
vamente protetora – enviesando a avaliação e/
ou a intervenção.
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Recomendações Específicas para 
Contextos Clínicos e da Saúde

•	 Considerar de que modo os estilos de vincu-
lação condicionam o processo de separação 

É importante que o/a Psicólogo/a identifique 
de que forma o estilo de vinculação da pessoa 
influencia a sua adaptação à separação, procu-
rando, na prática, estabelecer uma relação tera-
pêutica transformadora (i.e., que funcione como 
uma experiência corretiva). Ainda, é relevante 
promover maior consciência sobre padrões 
relacionais e desenvolver competências de 
mentalização e de autorregulação emocional, 
as quais se possam traduzir em novos modelos 
de relação mais seguros e que permitam, even-
tualmente, o investimento em novas relações 
amorosas (Arriaga et al., 2017).

•	 Promover a coerência narrativa tendo em 
conta a trajetória da relação 

Após um processo de validação, o/a Psicó-
logo/a pode apoiar a pessoa a elaborar uma 
narrativa que integre a complexidade da ex-
periência da relação e da separação, evitando 
leituras simplistas que reduzam o divórcio a um 
“fracasso”. A construção desta narrativa implica 
explorar a trajetória da relação em múltiplas 
dimensões, incluindo o começo da relação e 
os fatores de atração, as transformações ocor-
ridas em si ao longo do tempo, a função que a 
relação desempenhou em diferentes fases da 
vida, os motivos de ambos os parceiros/as que 
levaram à decisão de separação, bem como as 
suas contradições e ambiguidades. Neste pro-
cesso, pode ser relevante explorar a influência 
de crenças e mitos sociais em relação às rela-
ções afetivo-sexuais e/ou ao casamento (e.g., 
a ideia da alma gémea ou da relação para toda 
a vida, a definição de fidelidade1), integrar as 
memórias centrais que se associam a diferen-
tes momentos de paixão, superação e compa-
nheirismo, mas também de conflito, discórdia 
e perda – as quais demarcaram a trajetória da 
relação ao longo do tempo. 

•	 Promover o compromisso através de dinâmi-
cas de dedicação e restrição
Após o divórcio, muitos ex-parceiros/as conti-
nuam ligados por responsabilidades partilha-
das, sobretudo quando há filhos/as menores. 
Nestes casos, é fundamental reforçar o com-
promisso com a coparentalidade. Através da 
mediação, do aconselhamento colaborativo ou 
da terapia familiar, podem-se apoiar a definição 
colaborativa de  novas dinâmicas de dedicação 
(i.e., o que cada pai/mãe se compromete a in-
vestir em prol do ex-parceiro/a e do filho/a, por 
exemplo; organizar conjuntamente aniversários 
e datas significativas) e de restrição (i.e., o que 
cada pai/mãe se compromete a abdicar em 
prol do ex-parceiro e do filho/a(e.g., não marcar 
férias sem consulta prévia) – aspetos que po-
derão ser plasmados no acordo de responsabi-
lidades parentais – bem como trabalhar compe-
tências de cuidado relacional, organização da 
comunicação e estabelecimento de limites entre 
subsistemas familiares 

•	 Atender a questões éticas e legais do acom-
panhamento de menores 

O acompanhamento psicológico de crianças em 
contexto de separação deve respeitar os prin-
cípios éticos e a legislação em vigor. É neces-
sário obter o consentimento dos progenitores 
para a avaliação e /ou intervenção, ainda que 
as crianças/jovens devam ser envolvidas no 
mesmo. No caso de apenas ser possível obter 
o consentimento de um (por omissão ou oposi-
ção do segundo), o/a Psicólogo/a deve registar 
as tentativas de obtenção de consentimento no 
processo e fundamentar de forma clara a ne-
cessidade da intervenção – ou recusar a reali-
zação da intervenção sempre que avaliar que a 
ausência de colaboração dos progenitores põe 
em causa os objetivos da intervenção a realizar. 
O/a Psicólogo/a deve também clarificar os pro-
genitores/as sobre os limites da confidenciali-
dade, assim como assegurar que os conteúdos 
das sessões não são instrumentalizáveis em 
processos judiciais e registar por escrito o con-
sentimento obtido. Cabe ainda ao/à Psicólogo/a 
assegurar-se de que ambos os progenitores 
estão a par da intervenção psicológica (e da 
importância da participação de ambos) – com 
exceção dos casos em que haja interdição legal 
ou perigo para a criança.

1 Nota
No quadro das relações afetivo-sexuais, a fidelidade é mormente entendida como um compromisso de exclusividade afetiva e sexual. Porém, existem variações conside-
ráveis nos comportamentos que cada pessoa/casal entende como infidelidade.  
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•	 Prevenir situações de triangulação que pos-
sam afetar a criança/adolescente 

O/a Psicólogo/a pode identificar e intervir quan-
do uma criança/adolescente é colocada no 
centro do conflito parental (e.g., usada como 
mensageira, árbitro de decisões ou confidente 
de problemas conjugais). Na prática, pode ser 
necessário trabalhar com os progenitores/as 
para desenvolver canais de comunicação dire-
ta, clarificar os efeitos nefastos da triangulação 
(e.g., culpa, lealdade dividida, ansiedade) e 
recentrar o foco no superior interesse da crian-
ça. Prevenir situações de triangulação é, em si, 
uma forma de prevenir a alienação parental das 
crianças e adolescentes (Templer et al., 2017). 

•	 Apoiar a criança/adolescente na construção 
de uma narrativa do divórcio

O/a Psicólogo/a pode ajudar a criança/adoles-
cente a compreender, de forma ajustada à sua 
idade, o que significa a separação dos proge-
nitores e quais as alterações concretas para a 
sua vida (e.g., residência, rotinas, visitas). Sem-
pre que possível, deve integrar os pais/mães 
neste processo, orientando-os a comunicar de 
forma clara, congruente e livre de acusações. 
Na prática, isto pode passar por aconselhar 
os progenitores sobre a forma de explicar os 
motivos e integrar as perspetivas dos/as filhos/
as nas decisões que impactam diretamente a 
sua vida. Ainda, o/a Psicólogo/a deve facilitar 
que a criança construa narrativas suportáveis 
sobre estes motivos e sobre a sua relação com 
os pais/mães, ajudando a resolver conflitos de 
lealdade e uma eventual auto-culpabilização 
pela separação/divórcio. 

Recomendações Específicas para 
Contextos da Justiça

•	 Ter claro quem é o cliente e o que é pretendi-
do dos serviços do/a Psicólogo/a 

É importante que o/a Psicólogo/a defina 
desde o início quem é o cliente (e.g., tribunal, 
progenitores, criança/adolescente) e qual 
o objetivo concreto da intervenção (e.g., 
avaliação, mediação, acompanhamento 
técnico). Esta clareza deve ser explicitada 
em contrato ou consentimento informado, 
prevenindo expectativas desajustadas sobre os 
seus serviços. Por exemplo, numa avaliação 
para a regulação das responsabilidades paren-
tais, o/a Psicólogo/a deve esclarecer os proge-
nitores que a sua função não é “escolher um 

lado”, mas antes descrever, de forma tecnica-
mente fundamentada, as competências paren-
tais, a qualidade dos vínculos, as necessidades 
específicas da criança/adolescente e o impacto 
previsível das diferentes opções em disputa no 
seu desenvolvimento e bem-estar. 

•	 Considerar questões éticas e legais quanto à 
partilha de informação

Quando a intervenção envolve avaliações psi-
cológicas cujos resultados serão remetidos ao 
tribunal, todos os participantes devem ser infor-
mados de que o que revelam nas entrevistas 
ou testes poderá constar de relatórios oficiais 
e, por isso, não está protegido pelo sigilo tera-
pêutico habitual. Por outro lado, em contextos 
de resolução alternativa de litígios, como a 
mediação ou o aconselhamento colaborativo, a 
informação partilhada pode beneficiar de maior 
proteção, à semelhança do que sucede com 
negociações em boa-fé (cf. Artigo 14.º da Lei 
n.º 29/2013, de 19 de Abril), que não devem 
ser utilizadas como prova em tribunal. Nestes 
casos, a proteção da confidencialidade visa 
precisamente criar condições para que as par-
tes possam negociar sem receio de exposição 
futura (Zimmerman et al., 2009).

Quando o/a Psicólogo/a é terapeuta da criança, 
a definição de quem está protegido pelo sigilo 
pode ser menos clara. É necessário explicitar 
no consentimento informado se o sigilo se apli-
ca apenas ao cliente identificado ou a todos 
os que participam nas sessões, bem como es-
clarecer quem (um ou ambos os progenitores) 
pode autorizar a divulgação da informação. 

•	 Atender à complexidade da avaliação de si-
tuações de alienação parental

De forma a responder à complexidade subja-
cente às situações (e acusações) de alienação 
parental, é possível recorrer a um modelo de 
cinco fatores que, a partir de evidências científi-
cas, orientam a avaliação psicológica (Bernet & 
Greenhill. 2022; Kruk & Harman, 2024):

1)	 Afastamento e/ou confrontação. A criança 
recusa o contacto e expressa ódio ou indife-
rença para com o pai/mãe rejeitado/a.

2)	 Relação prévia positiva. Antes do processo 
de separação, existia uma relação positiva 
entre a criança e o pai/mãe agora rejeitado/a.

3)	 Ausência de motivos claros. Não parecem 
existir situações claras de abuso e negligên-

DOCUMENTOS DE APOIO À PRÁTICA PROFISSIONAL 26

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1907&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1907&tabela=leis


cia ou de uma parentalidade deficitária por 
parte do pai/mãe rejeitado/a.

4)	 Comportamentos alienatórios. Parecem 
existir vários comportamentos alienatórios 
por parte de progenitores/as. 

5)	 Manifestações comportamentais. A criança 
ou adolescente apresenta oito comportamen-
tos característicos de alienação: 

a.	 Verbalizações ou comportamentos que 
denegrirem o progenitor/a rejeitado/a. 

b.	 Racionalizações frívolas ou imprecisas 
sobre os motivos desta rejeição.

c.	 Ausência de sentimentos ambivalentes 
relativamente ao pai/mãe rejeitado/a. 

d.	 Ausência de culpa pela rejeição ou de-
nigração do pai/mãe. 

e.	 Replicação de narrativas, recordações 
e reações do pai/mãe favorecido/a.  

f.	 Suporte reflexivo e com nuances ape-
nas a favor do pai/mãe favorecido/a. 

g.	 Verbalização explícita de que as suas 
atitudes e comportamentos não foram 
influenciadas pelo pai/mãe favorecido 
(fenómeno do pensador independente). 

h.	 Rejeição transversal da família alarga-
da e rede social do pai/mãe rejeitado/a. 

Estes cinco fatores têm sido validados em estu-
dos empíricos rigorosos (e.g., Morrison & Ring, 
2023), assim como em investigações qualitati-
vas com juízes (e.g., Marques et al., 2022), que 
suportam a sua fiabilidade na avaliação e pos-
terior tomada de decisão judicial.  

•	 Elaborar perícias fundamentadas, precisas e 
claras 

As avaliações periciais neste contexto visam 
avaliar o sistema familiar de forma abrangente, 
por forma a analisar a dinâmica relacional en-
tre todos os elementos relevantes (envolvendo 
examinar as relações entre progenitores/as, 
entre cada progenitor/a e a criança e, quando 
pertinente, entre irmãos/irmãs ou outros/as cui-
dadores/as significativos/as), as competências 
parentais e as necessidades da criança, sem-
pre considerando o seu superior interesse. Este 
trabalho implica, sobretudo, analisar a adequa-
ção da parentalidade às necessidades evolu-
tivas específicas da criança, considerando a 
sua idade, maturidade e contexto de vida (APA, 
2022). Estas perícias podem recorrer a múlti-
plos métodos (e.g., entrevistas, observação de 
interações, aplicação de instrumentos valida-
dos) e em critérios sustentados pela literatura 
científica recomendando-se que se considerem 
cinco critérios: a) as preferências e necessida-

des da criança; b) a capacidade de cada proge-
nitor para responder a essas necessidades; c) a 
estabilidade proporcionada por cada progenitor 
na manutenção de laços familiares, sociais e 
comunitários; d) a abertura e competências 
para preservar a relação da criança com o outro 
progenitor e; e) a capacidade e recursos para 
responder a eventuais necessidades especí-
ficas (Zimmerman et al., 2009). Um mesmo 
relatório pericial pode conduzir a interpretações 
diversas por parte de diferentes profissionais 
envolvidos no sistema de justiça. Por isso, é 
da responsabilidade do/a Psicólogo/a asse-
gurar que o relatório pericial é o mais objetivo 
possível na resposta à solicitação do tribunal, 
respondendo de forma específica aos quesitos 
formulados, compatibilizando o rigor científico 
com a fácil compreensão dos termos utilizados 
e incluindo apenas informação pertinente para 
o fim em causa. 

A ação dos/as Psicólogos/as neste âmbito en-
contra-se detalhadamente descrita no Guia de 
Boas Práticas Sobre a Avaliação Forense Peri-
cial em Processos de Regulação do Exercício 
das Responsabilidades Parentais (OPP, 2021). 

•	 Preservar, sempre que possível, os vínculos 
parentais no pós-divórcio

É fundamental ter como princípio orientador 
a preservação dos vínculos parentais, 
reconhecendo-se que, idealmente, a dissolução 
conjugal não deve comprometer o direito 
da criança/adolescente em manter relações 
seguras e significativas com ambos os 
progenitores – salvo situações específicas de 
violência e/ou abuso. Tendencialmente, em 
casos de mediação e aconselhamento cola-
borativo (Alba-Fisch et al., 2016; Cole et al., 
2023), a intervenção dos/as Psicólogos/as junto 
dos progenitores que visam a coparentalidade 
deve favorecer uma comunicação centrada na 
criança, prevenindo que a tomada de decisões 
que impactam a sua Saúde, bem-estar e de-
senvolvimento sejam condicionadas por hostili-
dades conjugais. 

Documento elaborado com a colaboração de  
Luana Cunha Ferreira | CP 13034 

Catarina Rivero | CP 9778
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